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Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 

Fundo Municipal de Saúde 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
Concorrência Nº 210/2014 

 
 
OBJETO: contratação de empresas especializadas na prestação de serviços técnicos de engenharia 
e/ou arquitetura destinados à elaboração de projetos básicos, executivos e complementares para 
obras públicas do município de Gaspar. 
 

Tipo de licitação: Menor preço. 
Forma de Julgamento: Grupo de Itens. 
Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. 
Regência: Lei nº 8.666/1993, LC nº 123/2006 e legislações complementares. 

Data e horário de apresentação dos envelopes: Até às  09 horas do dia 02/12/2014. 
Data e horário de abertura dos envelopes: Dia 02/12/2014, às 09h30min. 
Local de apresentação e abertura dos envelopes: no Departamento de Compras/Licitações, no prédio sede da 

Prefeitura de Gaspar, sita a Rua Coronel Aristiliano Ramos nº 435, Praça Getúlio Vargas - Centro, 
Gaspar/SC. 
 
O MUNICÍPIO DE GASPAR, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade de Concorrência, dispondo no 
presente Edital as condições da sua realização. 
 
1 - DO OBJETO E VALOR MÁXIMO DOS SERVIÇOS 
1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresas especializadas na prestação de serviços 
técnicos de engenharia e/ou arquitetura destinados à elaboração de projetos básicos, executivos e/ou 
complementares para obras públicas do município de Gaspar, conforme especificações descritas no ANEXO V - 
Projeto Básico. 
1.2 Valor máximo dos serviços:  
- Lote 1 (Predial): R$ 238.157,03 (duzentos e trinta e oito mil, cento e cinquenta e sete reais e três centavos); 
- Lote 2 (Infra-estrutura): R$ 821.887,00 (oitocentos e vinte e um mil, oitocentos e oitenta e sete reais). 
 
2 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1 Poderão participar deste processo licitatório, empresas cujo objeto social, expresso no estatuto ou contrato 
social, especifique atividade de prestação de serviços pertinente e compatível com o objeto desta, e que satisfaçam 
às demais exigências contidas no presente Edital. 
2.2  Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
2.2.1 Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em processo de 
recuperação extrajudicial; 
2.2.2 Em dissolução ou em liquidação;  
2.2.3 Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei 
n° 8.666, de 1993; 
2.2.4 Que estejam impedidas de licitar e de contratar com o Município, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, 
de 2002, e decretos regulamentadores; 
2.2.5 Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de direito 
decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
2.2.6 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
2.2.7 Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
2.2.8 Estrangeira não autorizada a funcionar no País; 



2.2.9 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
2.2.10 Que estejam reunidas em consórcio. 
 

DO CREDENCIAMENTO 
 

2.3 A licitante poderá se fazer representar por representante legal, considerada qualquer pessoa investida de 
poderes pelo licitante, mediante contrato, procuração ou documento equivalente, para falar em seu nome durante a 
reunião de abertura dos envelopes, seja referente à documentação ou à proposta. 
2.3.1 Entende-se por documento credencial: 
a) contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia do licitante; 
b) procuração ou declaração do licitante com poderes para que a pessoa credenciada possa falar em seu nome em 
qualquer fase desta licitação, acompanhada de documento de identificação. (Modelo no Anexo I) 
2.3.1.1 A assinatura do documento deverá, previamente à sua apresentação, ser reconhecida em cartório. 
2.3.2 Cada representante poderá representar apenas um licitante. 
2.3.3 O documento de representação será apresentado à Comissão Permanente de Licitação (CPL) no início dos 
trabalhos na sessão, isto é, antes da abertura dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, ou quando esta o exigir.  
2.3.4 A não apresentação do documento legal de representação não inabilitará ou desclassificará o licitante, mas 
impedirá o seu representante de se manifestar em seu nome. 
2.3.5 A Comissão de Licitação designada para o presente certame licitatório poderá, em qualquer fase da licitação, 
exigir a apresentação dos originais dos documentos que forem entregues mediante cópias reprográficas. 
 
3 - DA HABILITAÇÃO 
 
3.1 Habilitação Jurídica 
3.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 
3.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresárias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
ou; 
3.1.3 Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício, ou; 
3.1.4 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
a) Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que a licitante tenha em seus atos constitutivos/objeto social as 
atividades compatíveis com o objeto deste Edital. 
 
3.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) com data de emissão não superior a 60 

(sessenta) dias.  
3.2.1.1 Se a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica estiver com data de emissão superior ao 
mencionado no subitem anterior, a Comissão poderá fazer consulta on-line para verificar a validade do registro, não 
se responsabilizando em caso de mal funcionamento dos sistemas de comunicação no momento da consulta. 
3.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos relativos 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 
3.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. 
3.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal.   
3.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando a situação 
regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei. 
3.2.6 Prova de regularidade relativa a Seguridade Social - INSS, demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por Lei, mediante Certidão Negativa de Débito. 
3.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, criada pela Lei 12.440, de 07.07.2011. 
I) Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa e certidões positivas que noticiem que os débitos 
certificados não venceram, estão garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
II) As certidões negativas deverão ser do domicílio ou sede da licitante. 
III) O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser 
inabilitado. 
IV) A data de emissão dos documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista não poderá ser superior a 60 

(sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo destes o seu prazo de validade. 



 
3.3 Qualificação Econômico-financeira 
3.3.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 
3.3.2 Cópia do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2013), já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais (Índice Geral de Preços e 
Mercadorias – IGP-M, publicados pela Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que venha a substituí-lo) 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta.  
3.3.2.1 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 
a.1) publicados em Diário Oficial; ou 
a.2) publicados em jornal de grande circulação; ou 
a.3) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
b) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
b.1) por cópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
b.2) por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão 
equivalente. 
c) Sociedade criada no exercício em curso: 
c.1) por cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante. 
3.3.2.2 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
3.3.2.3 A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das 
seguintes fórmulas: 
 
LG  =   ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
  PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
SG =    _________________ATIVO TOTAL____________________ 
   PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
LC  =   ________________ ATIVO CIRCULANTE_______________ 
         PASSIVO CIRCULANTE 

 
 
I) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço; 
II) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os cálculos; 
III) Para efeito de cálculo, serão consideradas as duas primeiras casas decimais, desprezando-se a terceira e 
subsequentes; 
IV) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
 
3.4 Qualificação Técnica: 
3.4.1 Registro ou inscrição no Conselho Regional competente, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) 
técnico(s), de onde estiverem vinculados. 
3.4.1.1 No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no Conselho 

Regional competente do Estado de Santa Catarina, deverão ser providenciados os respectivos vistos do órgão por 

ocasião da assinatura do contrato. 

3.4.2 CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: apresentar uma ou mais Certidão(ões) e/ou Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, devidamente registrado(s) no Conselho Regional competente de onde os serviços foram 
executados, que comprove(m) que o licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas que não o 
próprio licitante (CNPJ diferente), os seguintes serviços com as respectivas quantidades mínimas: 



 
Descrição Unidade Qtde mínima 
Projeto estrutural m² 2.000 
Projeto Arquitetônico m² 2.000 
Projeto de Pavimentação Km ou m² 4 ou 3.200 
 
3.4.3 CAPACIDADE TÉNICO-PROFISSIONAL: comprovação do licitante de possuir em seu corpo técnico, na 
data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade 
técnica, mediante apresentação de Certidão(ões) de Acervo Técnico expedida pelo Conselho Regional 
competente, nos termos da legislação aplicável, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, 
para empresa privada, que não o próprio licitante (CNPJ diferente), serviço(s) relativo(s) ao objeto desta licitação: 
 
Descrição 
Projeto estrutural 
Projeto Arquitetônico 
Projeto de Pavimentação 
 
3.4.3.1 A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionado no subitem 3.4.3, acima, será: 
 
a) Mediante apresentação de cópia da Carteira Profissional de Trabalho (CTPS);  
b) Mediante a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços, celebrado de 
acordo com a legislação civil comum. 
c) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do ato constitutivo 
da mesma. 
3.4.3.2 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional (responsável técnico) 
como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados. 
 
3.4.4 Declaração formal indicando o(s) nome(s), CPF e o(s) número(s) do(s) registro(s) no Conselho Profissional 
competente do(s) responsável(eis) técnico(s) que acompanhará(ão) a execução dos serviços de que trata o objeto 
desta licitação. 
3.4.4.1 O(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) deverá(ao) ser o(s) detentor(es) do(s) atestado(s) de 
responsabilidade técnica (item 3.4.3) apresentado(s) para qualificação técnica do licitante. 
3.4.4.2 No decorrer da execução dos serviços, o(s) profissional(is) indicado(s) como Responsável(eis) Técnico(s) 
poderá(ao) ser substituído(s), nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissional(is) de 
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 
 
3.4.5 Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, de instalações, aparelhamento e pessoal 
técnico considerados essenciais para a execução contratual, garantindo ainda que não haverá qualquer tipo de 
paralisação dos serviços por falta destes. 
3.4.5.1 A Contratada poderá também ser notificada a substituir os equipamentos que não atendam as especificações 
ou em mau estado de conservação e operação. 
 
3.4.6 Declaração de conhecimento dos serviços, não podendo ser alegado, a qualquer tempo, quaisquer 
reivindicações decorrentes do desconhecimento de suas condições (Modelo no Anexo III). 
 
3.4.7 A Comissão Permanente de Licitação, a seu critério, poderá diligenciar junto às licitantes, objetivando a 
comprovação da fidedignidade da documentação apresentada. 
3.4.8 Para dar mais celeridade ao certame, recomenda-se à licitante, apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou 
certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para a comprovação do exigido, e indicar com marca texto os itens que 
comprovarão as exigências. 
3.4.9 É permitido aos licitantes o somatório de Atestados/Certidões, para fins de comprovação da qualificação 
técnica, exigidos nos itens 3.4.2 e 3.4.3 do Edital. 
 
3.5 – Outros Documentos: 
3.5.1 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, 
de 1999 (Modelo no Anexo II). 
3.5.2 Para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (se for o caso): Certidão 
expedida no exercício de 2014 pela Junta Comercial, na forma do art. 8º da IN nº 103/2007 do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio (DNRC) ou, em se tratando de Sociedade Simples, deverá apresentar 



Documento expedido pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob pena de ser desconsiderada a condição de ME 
ou EPP. 
 

3 . 6   –   O  B  S  E  R  V  A  Ç  Õ  E  S 

A) Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e também devidamente consularizados ou 
registrados no Cartório de Títulos e Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 
Documentos. 
B) O representante legal que assinar, pela empresa licitante, os documentos de que trata a habilitação, deverá estar 
credenciado para esse fim, comprovando seu credenciamento, caso a Comissão Permanente de Licitação exija tal 
comprovação. 
C) Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope nº 01, deverão, de preferência, ser 
entregues fixados, numerados sequencialmente e na ordem indicada neste edital, a fim de permitir maior rapidez 
durante a conferência e exame correspondentes. 
D) Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz, mantendo esta a 
responsabilidade pela entrega dos documentos mencionados. 
E) Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou, em cópia autenticada por cartório 
competente ou, autenticados por servidor da Administração ou, por meio de publicação em órgão da imprensa 
oficial. 
F) Os documentos serão autenticados por servidor da Administração, a partir do original, até às 17 horas do dia 
anterior à data marcada para o recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”. 
G) Serão aceitas somente cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
H) A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que julgar necessário. 
I) Os documentos de habilitação deverão ser entregues na data e no local mencionados no Edital, apresentados em 
envelope lacrado e identificado com os seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
PROPONENTE: (razão social) 
CNPJ: (CNPJ da Proponente) 
Concorrência nº 210/2014 
Envelope nº 01 - HABILITAÇÃO 

 
4 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1 A Proposta de Preços, apresentada no Envelope nº 02, deverá estar acompanhada da Planilha de composição 
dos encargos sociais. (Modelo no Anexo IV), sob pena de desclassificação. 
 

4.1.1 A composição dos preços unitários/totais da licitante não poderá ultrapassar os valores unitário e total da 
Planilha de Orçamento de Preços elaborada pelo Município (Anexo VI). 
 
4.2 A não apresentação de quaisquer das planilhas e composições mencionadas no item 4.1 acarretará a 
desclassificação do licitante. 
4.3 A proposta de preços deverá ser apresentada da seguinte forma:  
a) De preferência, preenchida na folha modelo "Proposta de Preços" deste Edital (Modelo no Anexo VI); 
b) Deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, 
assinada e rubricada em todas as folhas, sob pena de desclassificação; 
c) Fazer menção ao número desta licitação e conter a razão social do licitante, o CNPJ, número(s) de telefone(s), 
fax-símile, e-mail e o respectivo endereço com CEP, fazer referência ao banco, à agência e respectivos códigos e ao 
n.º da conta corrente, para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento; 
d) Conter quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pelo licitante; 
e) Se preferir, a proponente poderá usar papel próprio, desde que nele constem todos os dados apresentados na 
proposta-modelo oferecida. 
4.4 No preço proposto serão computadas todas as despesas para a execução dos serviços, a totalidade dos custos e 
despesas do objeto da presente licitação e todas as despesas com a energia, mão-de-obra, materiais, máquinas e 
equipamentos, encargos das leis trabalhistas e sociais, todos os custos diretos e indiretos, taxas, remunerações, 
despesas fiscais e financeiras, e quaisquer despesas extras e necessárias, não especificadas neste Edital, mas 



julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação, vez que nenhuma reivindicação para o pagamento 
adicional será considerada. 
4.5 Os licitantes deverão, para fins de elaboração da proposta, verificar e comparar todos os projetos fornecidos 
para execução dos serviços. 
4.5.1 No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como transgressões às Normas Técnicas, 
regulamentos ou posturas, caberá ao licitante formular imediata comunicação escrita à Comissão Permanente de 
Licitação, no prazo estabelecido no item 17.1 deste edital, para fins de esclarecimento por parte da Comissão.  
4.6 Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às características 
técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos serviços, equipamentos e materiais ou de 
qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar 
apenas falhas formais, alterações essas que serão analisadas e julgadas pela Comissão Permanente de Licitação. 
4.6.1 Erros no preenchimento da planilha não é motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a 
planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é 
suficiente para arcar com todos os custos da contratação; 
4.6.2 A falta de data e/ou rubrica e assinatura da proposta somente poderão ser supridas pelo representante legal 
presente à reunião de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e com poderes para esse fim, sendo 
desclassificado o licitante que não satisfizer tal exigência; 
4.6.3 A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com aqueles constantes dos 
documentos apresentados dentro do Envelope n.º 01 –“Documentação”. 
4.7 A validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data de recebimento dos 
envelopes. 
4.7.1 Caso o prazo estabelecido no item 4.7 não esteja expressamente indicado na proposta, este será considerado 
como aceito para efeito de julgamento. 
4.7.2 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das propostas, 
ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Administração, poderá ser solicitada prorrogação geral da 
referida validade a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo. 
4.7.3 Decorridos 60 (sessenta) dias entre a data do recebimento e início da abertura dos envelopes de preços, sem a 
solicitação ou a convocação de que trata o item 4.7.2, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 
4.8 Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão. 
4.9 Não serão aceitas propostas abertas por via correio, fax ou qualquer outro meio de comunicação. As propostas 
enviadas pelo correio somente serão aceitas se dentro da correspondência os envelopes de habilitação e propostas 
vierem devidamente fechados e lacrados, na forma exigida por este Edital. 
4.10 A apresentação de proposta será considerada como evidência de que a licitante EXAMINOU 
CRITERIOSAMENTE OS DOCUMENTOS E EXIGÊNCIAS DESTE EDITAL e CONHECEU O LOCAL EM 
QUE SERÃO EXECUTADOS OS SERVIÇOS, julgando suficiente para a elaboração da proposta voltada à 
execução do objeto licitado, em todos os seus detalhamentos. 
4.11 A proposta de preços deverá ser entregue na data e local mencionados no Edital, apresentada em envelope 
lacrado, identificado com os seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
PROPONENTE: (razão social) 
CNPJ: (CNPJ da Proponente) 
Concorrência Nº 210/2014 
Envelope nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

 
5 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
5.1 Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido neste Edital, será declarada como mais 
vantajosa para a Administração a oferta de Menor preço. 
5.2 A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal do 
Município ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
5.3 A Comissão Permanente de Licitação efetuará análise individual dos preços unitários cotados nas propostas dos 
licitantes. 
5.3.1 Caso se verifique na proposta a ocorrência de itens com preços unitários superiores aos orçados pelo 
Município no Projeto Básico (Planilha de Orçamento), o licitante deverá apresentar relatório técnico 
circunstanciado, justificando a composição e os preços unitários ofertados. 
5.3.2 Caso as justificativas apresentadas não sejam acatadas pela Comissão Permanente de Licitação, o licitante 
deverá adequar sua proposta ao orçamento-base elaborado pelo Município, sob pena de desclassificação da 
proposta. 



5.4 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados 
ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais licitantes. 
5.5 Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
este Edital não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
5.6 À Comissão Permanente de Licitação, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas, bem como em seus anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões 
deste Edital. 
 
6 - DO PROCEDIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
6.1 No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão Permanente 
de Licitação receberá os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações complementares, e procederá à abertura 
da licitação. 
6.1.1 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente os 
licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes 
desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 
6.2 Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem tampouco 
serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços 
apresentadas.  
6.2.1 O horário para o recebimento dos envelopes será rigorosamente cumprido, não se admitindo o recebimento de 
quaisquer envelopes após o horário estabelecido. Em caso de insistência por parte do interessado, os envelopes 
serão protocolados no horário do ocorrido e o mesmo será lavrado em ata. 
6.3. A seguir, serão identificados os licitantes e seus representantes legais e proceder-se-á a abertura dos Envelopes 
nº 01 - Documentos de Habilitação. 
6.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes ou por seus 
representantes. 
6.3.2 Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos apresentados, 
marcando nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. 
6.3.2.1 Na hipótese acima, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de 
Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder 
desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 
6.4 Será julgada inabilitada a licitante que: 
a) deixar de atender alguma exigência constante deste Edital; 
b) não apresentar, no prazo definido pela Comissão de Licitação, os eventuais esclarecimentos exigidos; 
c) incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 
6.5 Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de transcorrido o 
prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão do recurso. 
6.5.1 Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão à disposição destas pelo período 
de 30 (trinta) dias, contados da data de abertura dos envelopes de Propostas de Preços das licitantes 
habilitadas e, após decorrido este prazo sem a manifestação do interessado, estes serão destruídos. 
6.6 Antes de efetuar o julgamento da habilitação, a Comissão identificará e comunicará a participação ou não de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para fins de aplicação das condições especiais de que tratam os 
artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
6.6.1 Em face dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123/2006, a Comissão promoverá o julgamento da 
habilitação dos licitantes enquadrados na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e, em relação a 
estas, adotará o seguinte procedimento: 
a) serão analisados os documentos não integrantes da regularidade fiscal, decidindo-se sobre o atendimento das 
exigências constantes do Edital, de forma que serão inabilitados os licitantes que apresentarem irregularidades em 
relação a estas exigências; 
b) serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal, declarando-se: 
b.1) o atendimento das exigências constantes do Edital com a respectiva habilitação; ou  
b.2) o desatendimento das exigências constantes do Edital com a suspensão do julgamento da habilitação fiscal em 
relação aquela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante, postergando sua apreciação para o momento 
posterior a classificação definitiva das propostas com a aplicação do parágrafo 1º do art. 43 da LC nº 123/2006. 
6.6.2 Ocorrendo a situação estabelecida no item b.2, acima, a licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
poderá se manifestar, na própria reunião, sob pena de decadência, sobre a desistência de sua proposta acaso não 
vislumbre a possibilidade de regularização da habilitação fiscal na forma da lei, isentando-se de eventual 
penalização em caso de ser declarada vencedora do certame. 



6.7 Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços 
dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido 
expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim após o regular 
decurso da fase recursal. 
6.7.1 Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes quanto ao direito de recorrer, os Envelopes n° 02 - 
Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes em seus lacres e mantidos invioláveis até a posterior 
abertura. 
6.7.2 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo 
relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 
6.8 As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item 7 deste Edital. 
6.9 Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão Permanente 
de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, 
escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 
6.10 Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e pelos 
representantes credenciados e licitantes presentes. 
 
7 - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
7.1 Transcorridos os prazos e depois do julgamento dos eventuais recursos interpostos, será marcada hora e data da 
próxima sessão para abertura das Propostas de Preços dos licitantes habilitados. Nesta sessão, serão abertas as 
Propostas de Preços dos licitantes habilitados e rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação e pelos 
representantes dos licitantes. 
7.2 Analisadas as propostas, a Comissão de Licitação fará a classificação provisória pela ordem crescente dos 
preços apresentados. 
7.3 Será desclassificada a proposta que: 
7.3.1 Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; 
7.3.2 Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital; 
7.3.3 Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, 
ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.3.4 Apresentar preços unitários ou preço global superiores àqueles constantes da Planilha de Orçamento 
elaborada pelo órgão; 
7.3.5 Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 
7.3.6 Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato;  
7.3.6.1 Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 70% (setenta 
por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo 
Município, ou; 
b) Valor orçado pelo Município. 
7.3.6.2 Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 3 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos 
preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/1993, sob pena de 
desclassificação. 
7.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666/1993. 
7.5 Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens acima, as demais 
propostas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente dos preços propostos. 
7.6 Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP), que faça jus ao tratamento diferenciado, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006: 
7.6.1 A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP que sejam iguais ou até 
10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde que a primeira colocada não seja 
uma ME/EPP. 
7.6.2 As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira colocada e o 
licitante ME/EPP melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar uma nova proposta de preço para 
desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada. 



7.6.2.1 A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, no prazo 
estabelecido em Ata ou na intimação do licitante. 
7.6.3 Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não apresente 
proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo 
de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido nos 
subitens anteriores. 
7.6.4 Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 10% (dez por 
cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme 
subitens acima.  
7.6.5 Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a ME/EPP 
assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 
apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, permanecerá a classificação inicial. 
7.7 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei 
nº 8.666/1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.  
7.7.1 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão 
convocados. 
7.7.1.1 O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes empatados, sendo que ditas 
cédulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual será retirada apenas uma das cédulas, sendo esta a primeira 
classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamente, até que se classifiquem todos os licitantes então 
empatados. 
7.7.1.2 Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, o sorteio será 
realizado, a despeito das ausências. 
7.8 Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor preço seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte, que faça jus ao tratamento diferenciado, havendo alguma restrição na 
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável por igual 
período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
7.8.1 O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de julgamento das 
propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase recursal. 
7.8.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993 e neste Edital, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
7.9 A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação da ata na página 
oficial do Município (www.gaspar.sc.gov.br), salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que 
foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
7.10 Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à autoridade competente para 
que se proceda à devida homologação e consequente adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 
 
8  - DOS RECURSOS 
8.1 Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão admitidos os seguintes recursos: 
8.1.1 Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da lavratura da ata de 
reunião, nos casos de: 
8.1.1.1 habilitação ou inabilitação da licitante; 
8.1.1.2 julgamento das propostas; 
8.1.1.3 anulação ou revogação da licitação; 
8.1.1.4 indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
8.1.1.5 rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos  a que se refere o inciso I do artigo 79 
da Lei nº 8.666, de 1993; 
8.1.1.6 aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
8.1.2 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão relacionada com o objeto 
da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
8.1.3 Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato, no caso de declaração 
de inidoneidade por decisão do Secretário Municipal. 
8.2 Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar contra-razões no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 



8.3 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual pode 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente 
informado. 
8.3.1 A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento do recurso. 
 
9 - DA CONTRATAÇÃO 
9.1 Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
9.1.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da 
Adjudicatária e aceita pelo Município. 
9.1.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas. 
9.1.2.1 O disposto nesta subcondição não se aplica aos licitantes convocados nos termos do art. 64, § 2º da Lei n.º 
8.666/93, que não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive 
quanto ao prazo e preço. 
9.2 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato 
convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista neste Edital. 
9.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.4 Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o Contrato. 
 



10 - DOS PRAZOS DO CONTRATO 
10.1 O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, a partir da assinatura do mesmo, podendo ser 
prorrogado, nos termos da legislação vigente. 
10.2 O Município emitirá as Ordens de Serviços, conforme a sua necessidade. 
10.3 O prazo de conclusão e entrega dos projetos, após o recebimento da ordem de Serviço será de: 
10.3.1 Projetos prediais – 45 (quarenta e cinco) dias; e 
10.3.2 Projetos de infra-estrutura – 60 (sessenta) dias.  
10.4 O prazo de conclusão/entrega dos serviços será fixo e improrrogável, salvo motivo previsto em lei, 
comunicado pela contratada, por escrito, ao fiscal responsável, antes do vencimento do prazo. Autorizado e 
oficializado por escrito pelo engenheiro do Município e Secretaria responsável, o prazo será prorrogado, dentro dos 
limites permitidos pela lei 8.666/93. 
 
11 - DA GARANTIA 
11.1 Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato, a ser comprovada no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data da assinatura do contrato, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. 
11.2 A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; ou 
b) Seguro-garantia; ou 
c) Fiança bancária. 
11.2.1 Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente decorrentes 
da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou 
sociais. 
11.2.2 Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a 
que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666/1993, será exigida, para a assinatura do 
contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor referido no citado dispositivo legal e 
o valor da correspondente proposta. 
11.3 No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em Conta indicada pela Contratante, mediante 
depósito identificado a crédito da Contratante. 
11.4 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
11.5 A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a vigência 
do contrato. 
11.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
11.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada 
ou renovada nas mesmas condições. 
11.8 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo 
causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 
11.9 Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da Contratada, 
a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos 
eventuais valores devidos à Contratante. 
11.9.1 A garantia prestada pela licitante vencedora será restituída ou liberada em até 60 (sessenta) dias após o 
recebimento definitivo do serviço. 
 
12 - DO PREÇO, RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO PAGAMENTO 
12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. 
12.1.1 O preço do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, tendo como data base para cálculo do indice a data limite para apresentação da proposta. 
12.1.2 Para fins de reajuste sera considerado o Índice Nacional de Custo da Construção por Estágios – 
Disponibilidade Interna – INCC por Estágios-DI, calculado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, coluna 68A no 
período, aplicando-se a seguinte fórmula:  
 

R = I ÷ Io - 1 x 100; onde: 
 
I = INCC por Estágios-DI Col. 68A do mês do reajuste; 
Io = INCC por Estágios-DI Col. 68A da data limite para apresentação da proposta. 
 



 
12.2 Recursos para pagamento/Dotações  - Orçamento vigente para o exercício 2015. 

 

12.3 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos: 
12.3.1 A Nota Fiscal, somente será emitida, após o recebimento definitivo do projeto pela fiscalização. 
12.3.2 Juntamente com a Nota Fiscal a Contratada deverá encaminhar a comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, apresentando os seguintes documentos: 
 
a) Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão Quanto à Dívida Ativa da União - 
Conjunta; com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias quando não constar expressamente no 
corpo da Certidão o seu prazo de validade. 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, 
quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade. 
c) Certidão Negativa Municipal, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade.   
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando a situação 
regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei. 
e) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social - INSS, demonstrando situação regular no  cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias, 
quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade.  
12.4 Havendo alguma restrição na regularidade fiscal da contratada, a Nota Fiscal não será quitada, enquanto não 
for regularizada a pendência, sendo a mesma devolvida à Contratada. 
12.5 O pagamento será efetuado após medição, em até 15 (quinze) dias, através de depósito na conta corrente da 
CONTRATADA, acompanhada: 
- Nota Fiscal juntamente com a documentação suporte, devidamente datada e assinada por responsável da 
Secretaria requerente; 
- Declaração de recbimento definitivo do projeto; 
- da respectiva ART do projeto; 
12.5.1 A CONTRATADA é obrigada a cumprir o estabelecido no art. 31, parágrafo 1º, da lei federal 8.212, de 24 
de julho de 1991 (retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e o seu 
recolhimento), salvo isenções previstas em lei. 
12.5.2 A Contratada deverá emitir Nota Fiscal/Fatura no valor expresso na Ordem de Serviço. 
12.5.3 A aprovação da Nota Fiscal/Fatura fica condicionada à apresentação de toda a documentação suporte 
exigida e a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços 
efetivamente executados. 
12.6 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
12.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da 
Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive 
quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991, salvo isenções previstas em lei. 
12.7.1 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 
Complementar nº 116/2003, e legislação municipal aplicável. 
12.8 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
12.9 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
12.10 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
12.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido será atualizado monetariamente nos termos do art. 117 da Constituição Estadual de SC, 
acrescido da multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, pro rata die. 
 
13 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1 É vedada a subcontratação para confecção de projetos de estruturais, arquitetonicos e de pavimentação. 
13.2 A subcontratação sem a prévia anuência da Contratante ensejará na rescisão do Contrato, sem prejuízo das 
sansões previstas no Edital, no Contrato e na Lei 8.666/93. 



 
14 - DA FISCALIZAÇÃO 
14.1 A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 
por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas 
determinadas na Lei n° 8.666/ 1993, conforme detalhado no Projeto Básico. 
14.1.1 O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica necessária para 
o acompanhamento e controle da execução dos serviços. 
14.2 O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 
responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, 
por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 
14.3 A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, prestados em 
desacordo com o Edital e seus Anexos e com o contrato. 
14.4 As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da fiscalização 
do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 
14.5 As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Projeto Básico, serão 
resolvidas pela Fiscalização. 
14.6 Todos os trabalhos deverão ser executados por equipe qualificada, devendo a Contratada estar ciente das 
normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada um dos serviços constantes no Projeto Básico. 
14.7 A Contratada ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se 
admitindo modificações sem prévia consulta e concordância do Município. 
 
15 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
15.1 Para cada Ordem de Serviço, observada as disposições do Anexo V – Projeto Básico, em especial item 11, 
será o projeto recebido: 
 

1) Provisoriamente, mediante Termo de Recebimento Provisório assinado em até 05 (cinco) dias a partir da 
comunicação escrita da CONTRATADA e após verificação de que o projeto encontra-se de acordo com as 
especificações solicitadas; Sendo este Fiscalizado por engenheiro do quadro de servidores do municipio 

2) Definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo dentro de 15 (dez) dias após o aceite do 
engenheiro engenheiro do quadro de servidores do municipio sendo corrigidos todos as consideraços da 
contratante.  

 
15.2 O recebimento definitivo do projeto não exime a Contratada, em qualquer época, das garantias concedidas e 
das responsabilidades (civil e penal) assumidas em razão do contrato e por força das disposições legais em vigor 
(Lei n° 10.406/2002). 
 
16 - DAS PENALIDADES 
16.1 O atraso injustificado na execução das Ordens de Serviços sujeitará a Contratada, após regular processo 
administrativo, à penalidade de: 
a) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da Ordem de Serviço, 
até o limite de 20 (vinte) dias. 
16.1.1 A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e 
aplique as outras sanções cabíveis. 
16.2 A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital, 
no Projeto Básico e no contrato, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, às penalidades de: 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 
objeto da contratação; 
b) Multa recisória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Gaspar pelo prazo de até dois anos; 
c.1) Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme 

Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 

3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 



16.2.1 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima 
estabelecidas. 
16.2.2 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 
16.3 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de 
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente 
desta licitação: 
16.3.1 tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
tributos; 
16.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
16.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
16.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
16.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
16.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa e cobrados judicialmente. 
16.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município. 
16.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de consulta, 
por escrito, à Comissão responsável pela presente licitação, em até 05 (cinco) dias consecutivos anteriores à data de 
abertura do certame. 
17.1.1 As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo de consulta, por meio de 
nota na página oficial do município (www.gaspar.sc.gov.br) e encaminhada a todos os interessados que tenham 
informado seu endereço eletrônico, cabendo àqueles que por qualquer motivo não tenham recebido as informações 
no prazo estipulado o dever, no resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento. 
17.2 As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem disposições legais, especialmente 
da Lei nº 8.666, de 1993, nos seguintes termos: 
17.2.1 Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para a abertura dos envelopes de habilitação; 
17.2.2 Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil que anteceder a data de abertura 
dos envelopes de habilitação; do contrário, a comunicação não terá o efeito de recurso. 
17.2.2.1 A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da licitação até o trânsito em julgado da 
decisão correspondente. 
17.3 Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, bem como todas as 
instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que 
possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto desta licitação. 
17.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
17.5 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 
17.6 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas e, neste caso, será publicada na página oficial do município onde está disponível 
este Edital. 
17.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em contrário. 



17.8 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
17.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.10 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de razões de 
interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 
devidamente fundamentado. 
17.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
17.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
17.13 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 
a segurança da contratação. 
17.14 Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, prevalece a 
previsão do Edital. 
17.15 O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Rua Coronel Aristiliano 
Ramos, 435, Paço Municipal – Centro, Gaspar/SC, nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h.  
17.15.1 O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.gaspar.sc.gov.br – 

licitações – Concorrência - PMG 210/2014. 
17.16 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão, situado 
no endereço e horário anteriormente citados. 
17.17 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei nº 8.666/1993, e demais 
diplomas legais eventualmente aplicáveis. 
17.18 Outras dúvidas poderão ser obtidas na sede da Prefeitura de Gaspar, no horário de expediente, através do 
telefone (47) 3331-6300, fax-símile (47) 3331-6360, ou e-mail: licita@gaspar.sc.gov.br. 
17.19 Para todos os efeitos serão considerados o horário de Brasília. 
 
18 - DOS ANEXOS 
18.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
a) Modelo de Credenciamento (ANEXO I); 
b) Modelo de Declaração Artigo 7º da Constituição Federal (ANEXO II); 
c) Modelo de Declaração de conhecimento das condições do local dos serviços (Anexo III); 
d) Modelo de Encargos Sociais (Anexo IV); 
e) Projeto Básico (Anexo V); 
f) Modelo de Proposta de Preços (Anexo VI); e 
g) Minuta do Contrato (Anexo VII); 
 
19 - DO FORO 
19.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir questões relativas ao presente Edital, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Prefeitura de Gaspar (SC), 08 de outubro de 2014. 

 
MARLENE DE ALMEIDA 

Secretária Municipal de Educação 
MÁRCIA ADRIANA CANSIAN 

Secretária Municipal de Saúde 
 

SOLY WALTRICK ANTUNES FILHO 
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 

 



ANEXO I 

 

Concorrência Nº 210/2014 
 
 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

MODELO: 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Credenciamento 

 
 
 

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a)________________________________________ 

____________________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº  

____________________________ e CPF sob nº ___________________________, a participar da Licitação 

instaurada pelos órgãos do Município de Gaspar, na modalidade Concorrência nº 210/2014 na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

____________________________________________________, inscrita sob o CNPJ 

nº__________________________________________ bem como formular proposta, recorrer e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame.  

 
__________________, em ____ de______de 2014. 

 
 
 
 

 
_________________________________________  

Carimbo e assinatura do credenciante. 
(RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO) 



ANEXO II 

 

Concorrência Nº 210/2014 
 
 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

MODELO: 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 

Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal 

 
 
 
 
________________________________________________, inscrita no CNPJ nº _______________________, por 
intermédio de seu representante legal, Sr(a). ___________________________________, portador(a) da carteira de 
identidade nº ____________________, e do CPF nº ____________________________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da lei 8.666/93, acrescido pela lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
 
RESSALVA: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (       ). 
*Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 

__________________, em ____ de______de 2014. 
 
 
 

 
_________________________________________  
Carimbo, assinatura e CPF do representante legal 



ANEXO III 

 

Concorrência Nº 210/2014 
 
 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

MODELO: 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS 
CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS 

 
 

Declaro, sob as penas da lei, que esta proponente _______________________, CNPJ 

__________________________, com sede na ______________________________________________, possui 

total conhecimento dos serviços referente ao objeto da licitação e de suas condições e características. 

 

Declaro, também, que o eventual desconhecimento das condições e características dos serviços não poderá ser 

alegado, a qualquer tempo, como motivo para quaisquer reivindicações durante a vigência do contrato. 

 

Assim sendo, para fins que se fizer de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a presente. 

 
 

__________________, em ____ de______de 2014. 
 
 
 

 
_________________________________________  
Carimbo, assinatura e CPF do representante legal 



ANEXO IV 

Concorrência Nº 210/2014 
 

MODELO: PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 
 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

GRUPO A % 
01 INSS  
02 SESI ou SESC  
03 SENAI ou SENAC  
04 INCRA  
05 Salário Educação  
06 FGTS  
07 Seguro de Acidente do Trabalho/SAT  
08 SEBRAE  
09 SECONCI-ESTADO  
Total do Primeiro Grupo  

GRUPO B  
10 Férias  
11 Abono Constitucional de Férias  
12 Auxílio Doença  
13 Licença Paternidade  
14 Faltas Legais  
15 Acidentes de Trabalho  
16 Aviso Prévio Trabalhado  
17 13º Salário  
18 Descanso Semanal Remunerado  

GRUPO C  
19 Aviso Prévio Indenizado  
20 Indenização Adicional  
21 Indenização de FGTS  
Total do Terceiro Grupo  

GRUPO D  
22 Incidência do Grupo A sobre os Itens do Grupo B  
 Total do quarto grupo  

GRUPO E  
23 Incidência do Grupo A sobre o Item 19 do Grupo C  
 Total do quinto grupo  
 TOTAL GERAL ENCARGOS SOCIAIS  

__________________, em ____ de______de 2014. 
 
_________________________________________  
Carimbo, assinatura e CPF do representante legal



ANEXO V 

 

Concorrência Nº 210/2014 
 
 

Projeto Básico 
 

 
CONTRATAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA 

1. APRESENTAÇÃO 

O município de Gaspar tem tido um crescimento acelerado nas últimas décadas, resultado de uma localização 
estratégica, grandes áreas de terras disponíveis e demanda de trabalho. Porém, a estrutura física da prefeitura não conseguiu 
acompanhar tal crescimento e atualmente temos um déficit de técnicos especializados da área de arquitetura e engenharia para 
atender com eficiência a demanda de projetos e obras, que muitas vezes, já contam com recursos aprovados. Esta demanda 
pode ser exemplificada com a necessidade das cinco principais escolas do município em realizar o Projeto Preventivo de 
Incêndio e pela falta de Engenheiros Eletricistas no quadro municipal.  

2. OBJETO 

O objeto visa a contratação de empresas especializadas na prestação de serviços técnicos de engenharia e/ou 
arquitetura destinados à elaboração de Projetos Básicos, Executivos e Complementares para obras públicas do município de 
Gaspar, prediais e de infra-estrutura urbana. 

Os serviços compreenderão a elaboração e desenvolvimento dos serviços técnicos de arquitetura e/ou engenharia: 
 

Produtos 
01 Projeto Arquitetônico 
02 Projeto Estrutural (fundações e estrutura) 
03 Projeto de instalações elétricas 
04 Projeto Hidrossanitário 
05 Projeto de Climatização, Ventilação e Exaustão 
06 Projeto de proteção contra incêndio (PPCI) 
07 Projeto de Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA - Pára-Raios) 
08 Projeto de Lógica, Rede e Telefonia 
09 Projeto de Paisagismo/Urbanização 
10 Projetos de melhoria de trânsito 
11 Estudos / levantamentos Topográficos 
12 Estudos Geológicos, e hidrológicos 
13 Estudos Geotécnicos 
14 Estudos de trânsito 
15 Projeto Geométrico 
16 Projeto de Terraplenagem 
17 Projeto de rede de Drenagem e manejo de águas servidas e de águas pluviais 
18 Projeto de Pavimentação 
19 Projeto de Sinalização 
20 Projeto de Iluminação 
21 Projeto de Contenção de Taludes e Encostas 
22 Memorial descritivo e de calculo(sinap) 
23 Caderno de encargos e especificações 
24 Planilhas de preços e quantidades 
25 Planilhas de composição de preços unitários (CPU) 
26 Cronograma Físico-financeiro 
  

Todos os serviços solicitados deverão ser realizados com rigorosa observância deste Termo de Referência e quando 
couber, dos Estudos Preliminares e/ou Anteprojetos e/ou Projeto Básico a serem apresentados pela PMG. 

3. JUSTIFICATIVA 

               Justificamos a contratação dos serviços de arquitetura e engenharia tendo em vista a falta de alguns profissionais 
específicos no quadro como Engenheiro Eletricista, Engenheiro Mecânico, Engenheiro de Tráfego bem como a grande demanda 
de projetos técnicos para a equipe restrita do município para obras públicas com recursos já garantidos.  

4. INSTRUÇÕES GERAIS 



A Contratada deverá produzir todos os elementos técnicos para Processo de Licitação da Obra, estando os desenhos, 
memoriais descritivos, especificações e a Planilha Orçamentária de forma clara e objetiva. 

Quando o município contratar apenas os Projetos Complementares, o eventual aumento de áreas durante o 
desenvolvimento não deverá acrescentar custos ao Contrato, que estará vinculado ao Projeto Arquitetônico Básico, fornecido 
pela Prefeitura Municipal de Gaspar. Entende-se por "Projeto Executivo", para qualquer especialidade, o conceito definido na 
Seção II, inciso X da Lei n.º 8.666/93. Entende-se por “Projeto Básico”, para qualquer especialidade, o conceito definido na 
Seção II, inciso IX da Lei n.º 8.666/93. Os projetos básicos e executivos deverão ser apresentados como definido pelos incisos 
IX e X do art. 6º da Lei 8.666/93, inclusive com a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica dos projetos elaborados por 
profissional habilitado. 

É obrigatório ao Contratado atender a todos os itens descritos na especificação técnica e às solicitações efetuadas pela 
Fiscalização do contrato inicial e a partir da análise do material apresentado nas etapas previstas. O material resultante deste 
Contrato deverá compor um conjunto de documentos em plenas condições de licitação. Deste modo, deverão ser atendidas 
integralmente as orientações da Lei 8.666/93 e Acórdãos do TCU. 

Pertencerão à Prefeitura Municipal de Gaspar, sem qualquer ônus adicional, todos os direitos autorais patrimoniais 
referentes aos projetos (e demais trabalhos realizados no âmbito do contrato), incluindo os direitos de divulgação em qualquer 
tipo de mídia, existente ou que venha a existir, garantindo-se, na divulgação, o crédito aos profissionais responsáveis pelos 
mesmos. Uma autorização específica deverá ser solicitada aos profissionais autores dos projetos (e demais trabalhos realizados 
no âmbito do contrato) quando a Prefeitura Municipal de Gaspar realizar quaisquer modificações que se façam necessárias nos 
projetos (e demais trabalhos) após sua entrega. Esta autorização deverá ser exigida durante o processo licitatório, Os 
projetistas responsáveis pelos projetos complementares se comprometerão a não fazer o aproveitamento substancial destes 
projetos em outros projetos que venhamos a elaborar, de modo a preservar a originalidade das obras. 

Os projetos, especificações e orçamentos devem contemplar as necessidades descritas neste Termo de Referência, e o 
atendimento às Normas Brasileiras e às Normas Municipais aplicáveis, sendo desenvolvidos a partir dos dados, condicionantes e 
programa de necessidades fornecido pela Prefeitura Municipal de Gaspar. Qualquer alteração sobre as diretrizes iniciais, 
inclusive metragem de áreas abrangidas pelo projeto, deverá ser previamente analisada e discutida com a Fiscalização do 
Contrato. 

Para o contrato dos projetos de edificações prediais, também será de responsabilidade da empresa CONTRATADA o 
projeto de implantação da edificação, compreendendo a localização no terreno e as conexões aos sistemas de fornecimento de 
energia elétrica, água, telefones e comunicação de dados, além das conexões aos sistemas viários externo e interno. Deve-se 
elaborar os projetos de forma a favorecer a infiltração das águas da chuva no solo. 

Nos projetos das coberturas e das paredes externas das edificações deverão ser adotados critérios para a minimização 
da carga térmica dos ambientes, de forma a reduzir as necessidades de climatização (p. ex.: cobertura com material que 
absorva pouco calor, pintura de cobertura com tinta especial e cores claras, e uso de brises adequadamente posicionados). 

Nas edificações deverá ser priorizado o uso de materiais locais, de modo a evitar transporte em grandes distâncias. 
Além disso, devem ser priorizadas soluções de projeto voltadas ao melhor aproveitamento dos condicionantes climáticos locais 
(radiação solar, temperatura do ar, umidade relativa e ventos), como o aproveitamento dos ventos predominantes no verão e a 
construção de barreiras para ventos de inverno.  

Em todos os projetos deverão ser obedecidos critérios de eficiência energética, racionalidade do uso de recursos e 
sustentabilidade, seja no que diz respeito às edificações, seja no que se refere a materiais e equipamentos. 

Não é obrigação da Prefeitura Municipal de Gaspar o fornecimento de qualquer norma ou legislação, exceto suas 
Normas Internas. 

Para fins de reajuste sera considerado o Índice Nacional de Custo da Construção por Estágios – Disponibilidade Interna 
– INCC por Estágios-DI, calculado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, coluna 68A no período, aplicando-se a seguinte 
fórmula:  
 

R = I ÷ Io - 1 x 100; onde: 
 

I = INCC por Estágios-DI Col. 68A do mês do reajuste; 
Io = INCC por Estágios-DI Col. 68A da data limite para apresentação da proposta. 
 

Na realização dos serviços de arquitetura e engenharia, os serviços de relevância técnica o qual a empresa contratada 
deverá apresentar atestado de capacidade técnica serão: 

Projeto estrutural de no mínimo  ...................   2.000 m²  

Projeto arquitetônico  ..................................... 2.000 m² 

Projeto de pavimentação  ............................... 4 km, ou 32000 m² 

LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS 

Todos os projetos específicos e demais documentos técnicos integrantes dos projetos contratados deverão ser 
elaborados estritamente de conformidade com as recomendações, procedimentos e restrições constantes: 

 
• das Normas Técnicas Brasileiras (ABNT) inclusive a NBR 9050/2004 (ABNT); 



• do código de obras e da legislação de uso e ocupação do solo; 
• do local de implantação da obra, Roteiros de Implantação dos Programas Federais, quando houver;  
• Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA/CAU/CONFEA;  
• Diretrizes, Manuais, Instruções de Serviços e as Especificações vigentes no Deinfra/SC, em outros organismos da Administração 
do Estado de SC e/ou no DNIT. 
• de outros documentos legais pertinentes; 
• Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano de Gaspar 
• Segurança contra incêndio; 
• NBR 13133 para levantamentos topograficos 
• Segurança e conforto no trabalho (DRT); 
• Boas práticas sanitárias (ANVISA); 
• RDC nº50 (ANVISA); 
• Portaria SVS/MS nº326; 
• do Edital de Licitação e; 
• de todos os seus anexos. 

5. ETAPAS PARA A EXECUÇÃO DOS PROJETOS 

A Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento, junto com a Secretaria solicitante do projeto, fornecerá os dados 
iniciais para a elaboração dos projetos tais como: programa de necessidades, recursos aproximados disponíveis para a obra, 
sondagem do terreno quando necessário, gabarito das ruas, matrículas atualizadas dos imóveis, objeto do convênio 
federal/estadual, etc. 

Cada projeto deverá compor um conjunto independente e completo, com todas as informações necessárias para a 
licitação da obra a que se refere o objeto desta. O mesmo critério se aplica a especificações, planilhas e cronogramas. 

No caso de projetos técnicos cuja obra seja objeto de convênio com o Governo Federal, a contratada 
deverá considerar as especificidades exigidas pela conveniada: REDUR/CAIXA - Representação de 
Desenvolvimento Urbano da Caixa Econômica Federal, BNDS, BRDE, ou outro agente financeiro repasssador. 

Deverão ser atendidas às seguintes condições gerais: 

1. Apreender o objetivo dos projetos e as aspirações do Contratante, os incentivos e as restrições pertinentes; 

2. Conhecer a área de influência e as características físicas/ambientais; 

3. Conhecer os materiais de construção e técnicas construtivas condizentes com a região e com o padrão utilizado pela 
Contratante; 

4. Conhecer as necessidades do projeto arquitetônico, assessorando o seu autor, com os seguintes objetivos: 

5. Fornecer os subsídios necessários para que as alternativas de partido arquitetônico não venham a ser inviabilizadas, quer 
técnica, quer econômica, quer esteticamente por fatores estruturais; 

6. Fornecer o posicionamento e dimensões das peças estruturais que vierem a servir de condicionante na definição do 
anteprojeto de arquitetura; 

7. Inteirar-se do projeto como um todo, estendendo a análise aos desenhos e especificações e retirando os subsídios para o 
cálculo definitivo das ações atuantes na edificação. 

8. Conhecer todas as instalações e utilidades a serem implantadas na edificação, que sejam condicionantes na escolha e 
dimensionamento do esquema estrutural.  

9. Conhecer a flexibilidade de utilização desejada no projeto arquitetônico, para que eventuais alterações de distribuição 
interna não venham a ser inviabilizadas por questões estruturais. 

10. Conhecer as possibilidades futuras de ampliação de área e alteração de utilização da edificação. 

11. Analisar as sugestões do Contratante para utilização de materiais ou esquemas executivos; 

12. Promover a compatibilização dos diversos Projetos; 

13. Conhecer os trâmites para aprovação de projeto e/ou de regularização junto às Concessionárias dos Serviços Públicos, 
órgãos da administração municipal, Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária ou em outras esferas, se for o caso; 

14. Apresentar Termo de Visita aos Locais das Obras. 

7. ESPECIFICAÇÕES DOS PROJETOS 

Neste item serão descritos os elementos mínimos exigidos em cada um dos projetos. As especificações estarão 
divididas em Projetos prediais e de infra-estrutura. 

Todas as plantas devem conter o quadro de simbologias e legendas utilizadas e escalas respectivas, assim como cotas, 
dimensões várias e especificações. 

1 PROJETOS PREDIAIS 

1 Projeto Arquitetônico  



Os projetos de arquitetura deverão se basear nos diagnósticos que identificarão as características do terreno, do 
entorno e da edificação, apontando potencialidades e no levantamento arquitetônico existente, quando houver. Deverá 
abranger soluções de agenciamento dos espaços internos e externos da edificação para atendimento do programa de 
necessidades apresentado pela PMG, bem como o tratamento plástico. Incluirá ainda o layout de todas as edificações, com 
especificação de mobiliário. 

Deverá ser apresentado diagnóstico através de planta de situação e desenhos esquemáticos, indicando as 
características do terreno e do entorno, assim como orientação solar, ventos dominantes, dimensões, relevo e demais 
observações feitas na visita técnica, assim como definição dos principais acessos e distribuição espacial do terreno. 

O Projeto de Arquitetura será desenvolvido em cinco etapas, a saber: 

2.1. Diagnóstico – realizar estudo sobre as condicionantes e potencialidades do terreno onde será feita a obra 
solicitada, tais como orientação solar, topografia, matrícula do imóvel, etc. 

2.2. Levantamento da arquitetura existente (quando houver) – pode ser realizado baseado em dados e plantas 
disponibilizadas pela prefeitura. 

2.3. Estudo Preliminar – configuração inicial da proposta, contendo a soluções plásticas e técnicas, atendendo as 
principais exigências do programa de necessidades e se adequando às condicionantes levantadas durante o diagnóstico. Deverá 
ser apresentado através de planta de situação, planta baixa e perspectivas dos volumes com definição de todos os espaços e 
equipamentos necessários para cada espaço ou edificação. 

2.4. Projeto básico – abrange o desenvolvimento da solução arquitetônica adotada, que deverá orientar as propostas 
dos demais projetos, deverá ser apresentado através de planta de situação ajustada de acordo com o estudo topográfico, 
planta baixa humanizada, cortes, fachadas e especificação dos materiais e revestimentos de pisos, paredes, tetos, bancadas e 
outros elementos que se façam necessários. Este estudo deverá ser avaliado pela administração da PMG para a realização das 
etapas seguintes, somente depois de aprovado o anteprojeto serão feitos os projetos executivos. 

2.5. Projeto executivo – desenvolvimento e detalhamento do anteprojeto aprovado, a fornecer todas informações 
arquitetônicas necessárias à construção. Compreende os elementos do anteprojeto e todos detalhes necessários para a perfeita 
execução da obra, tais como: 

1. Planta de Situação com os nomes de todas as ruas do entorno, identificação dos lotes vizinhos e do norte magnético, de 
acordo com as descrições contidas no Registro de Imóvel. Caso o imóvel se localize em zona rural ou às margens de rios, 
especificar estradas e/ou cursos d’água com as respectivas distâncias até a edificação a fim de facilitar a sua localização. 

2. Implantação da edificação, compatibilizada com acesso das redes de infra-estrutura e indicação de ampliações e detalhes 
necessários à perfeita locação e implantação das edificações e sistema viário interno. Nesta planta deverão ser locados a fossa 
e o filtro e muros, bem como quadro de áreas conforme modelo a ser apresentado pela PMG. 

3. Plantas de todas as edificações, acrescentando as indicações de plantas parciais e detalhes nas áreas mais complexas, 
além de tabela de acabamentos e detalhamento de esquadrias. 

4. Cortes de todos os ângulos necessários à perfeita visualização da edificação, acrescentando indicações de cortes parciais, 
níveis e detalhes especiais tais como equipamentos fixos, peças metálicas etc. 

5. Elevações de no mínimo duas fachadas, acrescentando tabelas de acabamentos e incorporando as esquadrias definidas e 
chamadas para detalhes especiais.  

6. Plantas e cortes parciais em compartimentos e áreas que devido à sua complexidade exijam maior detalhamento tais 
como sanitários, copa/cozinha, escadas, acesso principal etc, detalhando sempre que necessário os arremates, bancadas, 
parapeitos etc. 

7. Planta de cobertura com detalhamento da estrutura de sustentação, sistema de impermeabilização, arremates, rufos,e 
assentamento de telhado. 

8. Desenhos de componentes arquitetônicos (esquadrias metálicas e de madeira, brises, guarda-corpo, corrimão, etc) onde 
estarão representados e dimensionados, através de plantas, cortes, elevações e, quando necessário, perspectivas. 

9. Plantas detalhadas de todos os forros e pisos, incluindo paginação. 

10. Planta da área externa com indicação de materiais de acabamento e paisagismo. 

11. Planta em 3 D para vizualização da edificação 

12. Em até 30% dos projetos, construir maquete fisica da obra. 

13. E outros elementos que se façam necessários, inclusive layout e especificação de mobiliário. 

Documentos Técnicos a apresentar: 

Desenhos: 

a) Relatório sucinto do diagnóstico; 

b) Planta de situação – escala 1:500; 

c) Planta de Implantação – escala 1:100, 1:200; 

d) Plantas baixa dos pavimentos – escala 1:50; 



e) Plantas de Cobertura – escala 1:50; 

f) No mínimo dois Cortes (longitudinais e transversais) – escala 1:50; 

g) No mínimo duas Elevações (frontais, posteriores e laterais) – escala 1:50; 

h) Plantas, cortes e elevações de ambientes especiais (banheiros, área de serviço); - escala 1:25. 

i) Detalhes (plantas, cortes, elevações e perspectivas) de elementos da edificação e de seus componentes construtivos 
(portas, janelas, bancadas, escadas, grades, forros, beirais, parapeitos, pisos, revestimentos e seus encontros, 
impermeabilizações e proteções); - escala 1:25, 1:10, 1:5, 1:2, 1:1. 

Observação: a apresentação dos desenhos em escalas diferentes deverão ser aprovadas pela PMG. 

Textos: 

j) Memorial Descritivo da Edificação – Apresentar documento que, de forma precisa, completa e ordenada, descreva os 
materiais de construção a serem utilizados, indique os locais onde estes materiais devem ser aplicados e determine as 
técnicas exigidas para seu emprego. fixar as características, condições ou requisitos exigíveis para matérias-primas, 
produtos semifabricados, elementos de construção, materiais ou produtos industriais semi-acabados. 

 

2 Projeto estrutural – fundações e estrutura (acompanhado de respectivo memorial de cálculo) 

O projeto estrutural deverá ser elaborado tendo como base o projeto arquitetonico básico contratado, ou quando for o 
caso, o projeto arquitetônico disponibilizado pela PMG. A sondagem do terreno será disponibilizada pela Secretaria Municipal 
contratante. 

O projeto deve estar compatibilizado com o Projeto básico de Arquitetura e demais Complementares e será elaborado, 
tendo em vista a natureza do subsolo revelada em sondagem e/ou em outras condições locais do terreno.  Seguindo as NBR 
7190,NBR7187,NBR8800, NBR6120,NBR6118,NBR6122, entre outras normas pertinentes. 

Elementos mínimos de projeto: 

1. Projeto de fundações de toda a edificação, muros, cercas e demais construções de apoio constantes no projeto 
arquitetônico básico, conforme determinado pelos perfis de sondagem e normas técnicas. 

2. Plantas de locação dos pilares e respectivas cargas, com respectivas legendas  

3. Plantas de locação das estacas, tubulões ou sapatas, com os detalhes construtivos e armações específicas; formas e 
armações das fundações, das vigas de travamento e dos blocos ou sapatas; relatório técnico com descrição detalhada das 
soluções e critérios de orientação do projeto (memória de cálculo).  

4. Desenhos de formas, com plantas dos pavimentos, cortes e detalhes necessários ao correto entendimento da estrutura.  

5. Detalhes de juntas, impermeabilizações, nichos, orifícios e embutidos; indicação, por parcelas, do carregamento 
permanente considerado em cada laje, da resistência característica do concreto, das contraflechas e do esquema executivo 
obrigatório das formas; contendo, ainda, desenhos das armações, com detalhamento das peças, especificação do tipo de aço e 
tabela e resumo de armação por folha de desenho.  

6. Relatório técnico onde deverão ser descritas as ações e coações consideradas no cálculo estrutural, o esquema para o 
cálculo de esforços em cada peça e no conjunto de peças estruturais, os valores dos esforços e os critérios de dimensionamento 
de cada peça da estrutura. 

7. Apresentar corte esquemático 

As estruturas devem ser, sempre que possível, fabricadas com otimização técnica e de custos, presando  a segurança 
e econimia.  

Na etapa de projeto executivo o autor do projeto de arquitetura deverá ser alertado de eventuais acabamentos ou 
arremates incompatíveis com o tipo de estrutura, como estrutura pré moldada, metalica, ou de madeira. 

Os projetos de estrutura deverão ser desenvolvidos em função da arquitetura e do complexo de instalações, facilitando 
a passagem e a execução das tubulações e condutores. 

Documentos Técnicos a apresentar: 

Desenhos: 

a) Planta de Locação de Estacas – escala 1:100: 

b) Planta de Forma de todos os Pavimentos – escala 1:100. 

c) Detalhes de Armações negativa e positiva, transpasse e demais elementos – escala 1:50. 

Textos: 

d) Memorial Descritivo – Apresentar documento que, de forma precisa, completa e ordenada descreva os materiais a 
serem utilizados, indica os locais onde estes materiais devem ser aplicados e determina as técnicas exigidas para seu 
emprego, além de determinar os cuidados especiais que deverão ser observados durante a execução das estruturas. 



e) Especificações – Apresentar documento destinado a fixar as características, condições ou requisitos exigíveis para 
matérias-primas, produtos semifabricados, elementos de construção, materiais ou produtos industriais semi-acabados. 

 

3 Projeto de instalações elétricas 

O projeto deverá atender às necessidades para a edificação, sistema de iluminação nas áreas externas quando 
previstas no projeto arquitetônico básico e quando necessário incluir o projeto completo de SPDA (Sistema de Proteção Contra 
Descargas Atmosféricas) para a totalidade da edificação. O projeto deverá atender à NR-10. Deverão ser utilizados 
equipamentos de elevada eficiência, com setorização adequada de comandos (interruptores) e com dispositivos automáticos de 
liga-desliga, onde se aplicar. Deverão ser também previstos os sistemas de iluminação de emergência e, nos locais onde seja 
necessário assegurar a continuidade do fornecimento de energia elétrica, a previsão de sistema ininterrupto de energia (UPS/ 
No-break). 

O projeto elétrico deverá prever a utilização de iluminação natural sempre que possível, e obrigatoriamente a utilização 
de sensores, dimerização dos sistemas de iluminação e luminárias de alto rendimento/ baixo consumo, objetivando a economia 
de energia. 

O projeto deverá estar compatibilizado com o Projeto de Arquitetura e demais Complementares, obedecendo 
rigorosamente ás Normas Técnicas da ABNT, da Concessionária de fornecimento de energia elétrica. 

O projeto de instalações elétricas deverá atender as normas NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa Tensão. 

Elementos mínimos de projeto: 

1. O detalhamento das soluções de instalação, conexão e fixação de todos os componentes do sistema elétrico e de 
iluminação de emergência a ser implantado, incluindo os embutidos e rasgos a serem previstos na estrutura da edificação;  

2. Planta de situação geral, plantas e detalhes do local de entrada e medidores;  

3. Planta, corte e elevação da subestação, compreendendo a parte civil e elétrica;  

4. Planta dos pavimentos e das áreas externas indicando a localização dos pontos de consumo de energia elétrica com 
respectivas cargas, seus comandos e identificação dos circuitos;  

5. Detalhes dos quadros de distribuição e dos quadros gerais de entrada com as respectivas cargas;  

6. Trajeto dos condutores, localização das caixas e suas dimensões; definição de utilização dos aparelhos e respectivas 
cargas;  

7. Previsão da carga dos circuitos e alimentação de instalações especiais;  

8. Detalhes típicos específicos de todas as instalações de ligações de motores, luminárias, quadros e equipamentos elétricos;  

9. Legenda das convenções usadas; diagrama unifilar geral de toda a instalação e de cada quadro; 

10. Lista de equipamentos e materiais elétricos da instalação e respectivas quantidades;  

11. Detalhe de todos os furos necessários nos elementos de estrutura e de todas as peças a serem embutidas ou fixadas nas 
estruturas de concreto ou metálicas, para passagem e suporte da instalação;  

12. Relatório técnico. 

Documentos Técnicos a apresentar: 

Desenhos: 

a) Plantas baixas, em escala 1:50, indicando: 

− disposição da entrada de energia; 
− localização dos quadros de distribuição e medição; 
− localização dos pontos de consumo de energia elétrica, com as respectivas cargas, seus comandos e 
identificação dos circuitos; 
− traçado da rede de eletrodutos e canaletas, com as respectivas bitolas e tipos; 
− representação simbólica dos condutores, nos eletrodutos, com identificação das respectivas bitolas, tipos e 
circuitos a que pertencem; 
− localização das caixas, suas dimensões e tipos; 
− simbologia e convenções adotadas; 
− disposição de aparelhos e equipamentos em caixas ou quadros; 
− conexões de aterramento; 
− soluções para passagem de eletrodutos através de elementos estruturais. 
 

b) Plantas de esquemas, diagramas e quadros de carga, em conformidade com o que a seguir é estabelecido: 

− deverão ser feitos esquemas para as instalações elétricas, em que constem os elementos mínimos exigidos 
pelas respectivas concessionárias; 



− deverão ser feitos diagramas unifilares, discriminando os circuitos, cargas, seções dos condutores, tipo de 
equipamentos no circuito, dispositivos de manobra e proteção e fases a conectar, para cada quadro de 
distribuição; 
− deverão ser feitos esquemas elétricos para comandos de motores, circuitos acionados por minuterias, 
circuitos de sinalização e outros que exijam esclarecimentos maiores para as ligações; 
− para cada quadro de distribuição, deverá ser elaborado um quadro de cargas que contenha um resumo dos 
elementos de cada circuito, tais como: número do circuito; fases em que o circuito está ligado; cargas e correntes 
parciais instaladas (quantidade e valor em watts ou quilowatts e ampéres); carga e corrente totais (quilowatts e 
ampéres); queda de tensão para carga nominal; etc.; 
− Não serão aceitos projetos cujos desenhos estejam confusos, sugerindo-se, para evitar isto, o uso de 
pranchas adicionais, separando os sistemas. Por exemplo: uma prancha para os circuitos de iluminação, uma 
para circuitos de força, uma prancha para os circuitos para tomadas de ar condicionado, etc. Deverão ser 
apresentados os quadros de carga e os diagramas unifilares para os circuitos elétricos. 

Textos: 

c) Memória ou roteiro de cálculo: 

A memória ou roteiro de cálculo deverá citar, obrigatoriamente, os processos e critérios adotados, referindo-se às 
normas técnicas e ao estabelecido nestas instruções para elaboração de projetos. Detalhará explicitamente, todos os cálculos 
referentes a: 

− seções dos condutores; 
− queda de tensão; 
− potência de equipamentos; 
− demandas previstas; 
− correntes nominais dos dispositivos de proteção; 
− correntes de curtos-circuitos; 
− iluminação; 
− fator de potência; 
− outros elementos julgados necessários ou indicados pela equipe técnica da PMG. 

 

4 Projeto hidrossanitário 

O projeto deverá atender às necessidades de cada edificação projetada, conforme especificado em seu projeto 
arquitetônico.  

No projeto de instalações hidrossanitárias deverão ser contemplados: a economia de água e a fácil manutenção, o 
aproveitamento das águas das chuvas (quando solicitado pelo município), a rede de coleta e o sistema de tratamento de 
efluentes líquidos, o uso de torneiras com fechamento automático, o uso de caixas de descarga com válvula dual, o uso de 
vasos sanitários hidrodinamicamente eficientes, mictórios (quando for o caso) separados por divisórias e dotados de válvula de 
fechamento automático, além do atendimento a critérios de segurança, conforto, higiene, economia e acessibilidade. O sistema 
de destinação da água captada pelas calhas e telhados deverá incluir o projeto completo dos reservatórios e sistemas de 
tratamento necessários. 

O projeto deverá estar compatibilizado com o Projeto de Arquitetura e demais Complementares, obedecendo 
rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, da Concessionária de fornecimento de água e tratamento de esgoto, do Ministério 
da Saúde Estadual e Municipal e das Secretarias do Meio Ambiente Estadual e Municipal.  

De um modo geral, todos os projetos de instalações hidrossanitárias deverão atender as prescrições da ABNT, ao 
regulamento das concessionárias de serviços públicos e às especificações dos fabricantes, e abranger as seguintes instalações: 

− Abastecimento e distribuição de água fria; 
− Abastecimento e distribuição de água quente, quando necessário; 
− Coleta e disposição de esgotos sanitários; 
− Coleta e encaminhamento das águas pluviais; 
− Sistema de tratamento de resíduos; 
− Reaproveitamento de águas pluviais, quando solicitado. 

7.1.4.1  Projeto de Drenagem e manejo (internos e externos à edificação) de águas servidas e de águas pluviais  

O projeto deverá conter plantas e detalhamentos abrangendo cotas de fundo, cota do terreno, caixas, tubulações, 
drenos e demais elementos do sistema necessários para a área de intervenção solicitada e cortes do perfil do imóvel, quantos 
forem necessários ao entendimento da solução técnica adotada. 

Documentos técnicos a apresentar: 

a) Plantas e detalhamento abrangendo cotas de fundo, cota do terreno, caixas, tubulações, drenos e demais elementos 
do sistema necessários para a área de intervenção, delimitação da área constante na matrícula do imóvel, incluindo 
locação da obra a construir.  

b) Cortes do perfil do terreno, quantos forem necessários ao entendimento da solução técnica adotada. 

7.1.4.2  Instalações Hidráulicas 



Deverá ser previsto registro e hidrômetro na entrada da alimentação no prédio e registro na entrada de sanitários, etc. 
Para as Áreas Molhadas (laboratórios e outros), deverá ser previsto: registro na entrada, etc, caixa sifonada com ralo aço 
inoxidável e vedável no piso. 

A rede de distribuição deverá atender às seguintes condições: 

Todas as tubulações da instalação de água fria serão dimensionadas definindo-se, para cada trecho: diâmetro, vazão e 
perda de carga; 

Na determinação das vazões máximas para dimensionamento dos trechos da rede de água fria, deverá ser computado 
o uso simultâneo dos pontos de consumo (aparelhos, equipamentos e outros); 

As passagens através de uma estrutura serão projetadas de modo a permitir a montagem e desmontagem das 
tubulações em qualquer ocasião, sem que seja necessário danificar esta estrutura. Em nenhuma hipótese, será permitida 
passagem de tubulação em pilares. As eventuais passagens através de vigas e lajes deverão ser feitas somente após avaliação 
do projetista estrutural. 

Para as tubulações enterradas, o autor do projeto deverá verificar sua resistência quanto às cargas externas 
permanentes e eventuais a que estarão expostas e se necessário, projetar reforços para garantir que as tubulações não sejam 
danificadas. 

Os suportes para as tubulações suspensas deverão ser posicionados e dimensionados de modo a não permitir a sua 
deformação física. Deverão ser verificadas as dilatações térmicas das tubulações de PVC quando embutidas em alvenarias que 
recebem a incidência de raios solares com muita intensidade. 

Nas juntas estruturais, as tubulações deverão ser projetadas para absorver eventuais deformações. 

Documentos Técnicos a apresentar: 

Desenhos: 

a) Planta de situação ao nível da rua, em escala mínima de 1:500, indicando a localização de todas as tubulações 
externas e as redes existentes e demais equipamentos como cavalete para hidrômetro e outros; 

b) Planta baixa de cada pavimento da edificação, em escala 1:50, contendo indicação das tubulações quanto a 
comprimentos, material, diâmetro e elevação, quer horizontais ou verticais, localização precisa dos aparelhos sanitários e 
pontos de consumo; 

c) Desenho da instalação de água fria em representação isométrica, referente aos grupos de sanitários, com indicação 
de diâmetro, cotas, conexões, registros, válvulas, material e outros elementos, em escala 1:20; 

d) Indicar o tipo de abastecimento dos vasos sanitários (válvulas de descarga ou caixa de descarga); 

e) Elaborar quadro resumo de quantitativos de materiais com todas as especiticações. 

7.1.4.3  Instalações de Esgoto Sanitário 

Deverão ser observadas as seguintes condições gerais: 
− Deverá considerar os drenos advindos do Projeto de Climatização quando houver; 
− Conhecer o tipo e número de usuários e de eventuais equipamentos e necessidades de demanda; 
− A planta de situação e quando necessárias informações geotécnicas; 
− Localização, diâmetro e disponibilidade da rede coletora pública ou de outros prováveis e possíveis receptores de 
esgotos sanitários; 

Sempre que possível, adotar os seguintes critérios de projeto: 
− Permitir o rápido escoamento dos despejos; 
− Facilitar os serviços de desobstrução e limpeza sem que seja necessário danificar ou destruir parte das instalações, 
alvenaria e/ou estruturas; 
− Impedir a formação de depósitos de gases no interior das tubulações; 
− Impedir a passagem de gases, animais e insetos ao interior da edificação; 
− Impedir a contaminação da água para consumo; 
− Não interligar o sistema de esgotos sanitários com outros sistemas; 
− Prever coletor para a conexão das instalações de esgotos sanitários da edificação ao sistema público de coleta de 
esgotos sanitários; 
− As tubulações horizontais não deverão ser embutidas nas lajes. 

Recomenda-se que as tubulações principais sejam aparentes, empregando-se forros falsos para escondê-las, de modo 
a facilitar os serviços de manutenção, excetuando-se as tubulações dos pavimentos em contato direto com o solo. 

A determinação da contribuição de despejos e o dimensionamento da tubulação, trecho por trecho, deverão obedecer 
ao estipulado na Norma NBR 8160. 

Se houver rede pública de esgotos sanitários, em condições de atendimento, as instalações de esgoto das edificações 
deverão ligar-se obrigatoriamente a ela, respeitando as exigências da concessionária. Caso contrário apresentar projeto de 
Tratamento dos Efluentes. 

A condução dos esgotos sanitários à rede pública ou ao sistema receptor será feita, sempre que possível, por 
gravidade. 



As caixas de inspeção, coletoras e outras serão localizadas de preferência, em áreas não edificadas. 

É vedada a instalação de tubulação de esgoto em locais que possam apresentar risco de contaminação da água 
potável. 

Quando forem previstas aberturas ou peças embutidas em qualquer elemento de estrutura, o autor do projeto de 
estruturas deverá ser consultado para sua verificação e posterior aval. 

O autor do projeto deverá verificar as resistências das tubulações enterradas quanto a cargas externas permanentes e 
eventuais a que estarão expostas, e se necessário, projetar reforços para garantir que as tubulações não sejam danificadas. 

Documentos Técnicos a apresentar: 

Desenhos: 

a) Planta de situação ao nível da rua, em escala mínima de 1:500, indicando a localização de todas as tubulações 
externas e as redes existentes das concessionárias e demais equipamentos de interesse, com a indicação de cortes e 
detalhes e com indicação das áreas a serem ampliadas ou detalhadas, quando for o caso; 

b) Planta baixa de cada pavimento da edificação, em escala 1:50, contendo caminhamento e indicação das tubulações 
quanto a material, diâmetro e elevação, localização precisa dos aparelhos sanitários, canaletas, ralos e caixas sifonadas, 
peças e caixas de inspeção, tubos de ventilação, caixas coletoras e instalações de bombas, se houver, caixas separadoras 
e outros; 

c) Desenhos da instalação de esgoto sanitário referente à rede geral, com indicação de diâmetro dos tubos, ramais, 
coletores e sub-coletores; 

d) Plantas dos conjuntos de sanitários ou ambientes com despejos de água, em escala 1:20, com detalhamento das 
instalações; 

e) Detalhes de todas as caixas, peças de inspeção, instalações de bombeamento, do sistema de tratamento do esgoto 
empregado e outros que se fizerem necessários; 

f) Quando houver necessidade de instalação de canalizações lado a lado numa mesma parede, indicar a espessura da 
mesma; 

Textos: 

g) Memórias de cálculo do sistema de tratamento de esgoto conforme NBR 7229/Set 1993 e cálculo do sistema de 
bombeamento, quando houver; 

5 Projeto de Climatização, Ventilação e Exaustão 

O projeto deverá contemplar o resfriamento dos ambientes climatizados, incluindo a determinação do sistema mais 
adequado, especificações dos aparelhos, sistema de renovação de ar, drenos e exaustão. Deverão ser contempladas soluções 
que incluam a utilização da ventilação natural. O sistema a instalar deverá proporcionar o acionamento e regulagem de 
temperatura individualizada para cada ambiente das edificações, quando não utilizadas, possam ter sua climatização desligada. 
Cada área deverá ter renovação de ar conforme normas pertinentes. 

Documentos Técnicos a apresentar: 

Desenhos: 

a) Planta baixa e cortes com os dutos, tubulações e equipamentos do sistema de climatização da edificação. 

b) Planta baixa e cortes com lançamento de equipamentos e dutos e exaustão, com os respectivos drenos, cotas e 
especificações; 

c) Projeto completo da central de ar condicionado e/ou ampliação da existente, se necessário. 

d) Planilhas com cálculo de carga térmica de resfriamento e cálculo de ar de renovação, para cada ambiente, levando-
se em conta as situações críticas de acordo com os horários, estações do ano e fontes internas de calor; 

e) Especificação dos equipamentos a serem utilizados, acessórios e demais complementos necessários à completa 
instalação e funcionamento do sistema; 

f) Esquemas de ligações elétricas. 

E todos os demais projetos necessários à completa compreensão das soluções propostas. 

6 Projeto de proteção contra incêndio (PPCI) 

O projeto de PPCI deverá atender, nos casos especificados pela contratante, a edificação total – área projetada e área 
existente, contemplando os sistemas de extintores, hidrantes, sprinklers, saídas de emergência, sinalização e rotas de fuga. 

Documentos Técnicos a apresentar: 

Desenhos: 

a) Plantas baixas e cortes com os sistemas de prevenção a incêndio, previstos e dimensionados conforme normas 
específicas, incluindo sprinklers, hidrantes, extintores e demais elementos necessários. 

b) Plantas identificando e dimensionando os reservatórios de água para o sistema de sprinklers. 

c) Plantas baixas, cortes e detalhes identificando as rotas de fuga, incluindo a sinalização de emergência e todos os 
elementos necessários (portas corta-fogo, barras antipânico, etc.); 



d) Detalhamento das soluções de instalação, conexão e fixação de todos os componentes do sistema a ser implantado, 
de modo a facilitar o trabalho das equipes de montagem; contendo plantas de todas as áreas que possuam instalação de 
detecção e alarme de incêndio, onde estejam perfeitamente caracterizados e locados todo tipo de detectores, rede de 
dutos, rede de fios, indicação dos ramais, locação dos alarmes manuais, painel central e painéis repetidores;  

e) Cortes gerais para indicar o posicionamento dos componentes, mesmo que possuam detalhes específicos;  

f) Layout do painel central e dos painéis repetidores;  

g) Diagrama de interligação entre os equipamentos aplicáveis;  

h) Esquema isométrico do sistema hidráulico preventivo;  

i) Esquema elétrico da fonte de alimentação;  

j) Quadro resumo da instalação;  

k) Detalhes de execução ou instalação dos hidrantes chuveiros automáticos, extintores, sinalizações, sala de bombas, 
reservatórios, escadas, abrigos e outros;  

l) Detalhes de todos os furos necessários nos elementos de estrutura e suporte da instalação, e das peças a serem 
embutidas;  

m) Textos: 

n) Lista detalhada de materiais e equipamentos;  

o) Relatório técnico. 

p) Cálculo da bateria para a corrente máxima exigida e com autonomia para garantir tempo de abandono;  

q) Memorial descritivo de Proteção Contra Incêndio (discriminando as quantidades de materiais empregados;  

r) Memorial de Cálculo do Sistema Hidráulico Preventivo (apresentando o registro e memória dos cálculos efetuados 
para o projeto);  

s) Lista detalhada de equipamentos e materiais da instalação e respectivas garantias;  

Nota: Todos os documentos e projetos só deverão ser entregues à Prefeitura Municipal de Gaspar após a aprovação junto aos 
órgãos competentes (corpo de bombeiros).  

7 Projeto de Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA - Pára-Raios) 

Deverá estar compatibilizado com o Projeto de Arquitetura e demais Complementares, obedecendo rigorosamente às 
Normas Técnicas da ABNT e Internacional (no que não estiver contemplado nas Normas Técnicas da ABNT), da Concessionária 
de fornecimento de energia elétrica. 

O Projeto deverá apresentar os 03 (três) sistemas básicos: captação, descidas e aterramento; método de proteção, 
ângulo de abrangência, número de descidas, todos os detalhes de execução, montagem e instalação dos componentes do 
sistema, inclusive elementos de suporte, fixação apoio de condutores de descida, condutores de captação, anéis intermediários, 
malha de aterramento, eletrodos de aterramento, hastes, conexões enterradas, caixa de inspeção, isolamento e outros; com 
plantas da edificação contendo ampliações, cortes e detalhes, indicação de tipos e modelos de todos os dispositivos, suportes e 
acessórios; detalhes da instalação de todos os equipamentos, com indicação dos modelos e capacidades, tipo de solda; 
manutenção, periodicidade das inspeções, relatório técnico. 

8 Projeto de Lógica, Rede e Telefonia 

O projeto será elaborado de forma a atender à demanda telefônica e de dados informatizados necessários ao bom 
funcionamento das atividades pertinentes a edificação. Deverão ser adotadas soluções que atendam às exigências das 
concessionárias de telefonias locais, sendo projetados harmoniosamente com o projeto de arquitetura, de estrutura e demais 
instalações, de maneira a propiciar sua integração com os demais sistemas. O projeto deverá contemplar a rede de cabos, 
distribuidores gerais, parciais e outros, considerando a possibilidade de crescimento em um período de 10 anos, devendo ser 
baseado na tecnologia de cabeamento estruturado, segundo as normas EIA/TIA 568 e TSB-36. 

Elementos mínimos de projeto: 

1. Detalhamento das soluções de instalação conexão e fixação de todos os componentes do sistema a ser implantado, 
incluindo os embutidos e rasgos a serem previstos na estrutura da edificação;  

2. Plantas gerais indicando caminhamentos dos cabos de interligação e respectivas identificações;  

3. Desenhos esquemáticos de interligação;  

4. Diagrama de blocos;  

5. Detalhamento da instalação dos painéis, equipamentos e da infra-estrutura;  

6. Identificação das tubulações e circuitos adotando critérios uniformes e seqüência lógica;  

7. Detalhes do sistema de aterramento;  

8. Legendas das convenções utilizadas;  

9. Lista detalhada de equipamentos e materiais da instalação e respectivas garantias;  

10. Detalhes de todos os furos necessários nos elementos estruturais e de todas as peças a serem embutidas ou 
fixadas nas estruturas de concreto ou metálicas, para passagem ou suporte da instalação;  

11. Relatório técnico. 



9 Projeto de Paisagismo/Urbanização 

Contendo o plano global de zoneamento paisagístico indicando todos os elementos constantes do projeto básico 
devidamente conferidos e verificadas suas interferências; representação, por código, de toda a vegetação representada em 
planta, identificando-a na mesma folha de desenho e apresentando seu nome científico e popular, e espaçamento das mudas; 
nas plantas setoriais ou parciais, locação e cotas relativas dos canteiros de ervas; representação de todas as floreiras e 
jardineiras internas à edificação com as mesmas identificações requeridas para áreas externas; locação dimensionamento e 
detalhamento dos elementos específicos, como espelho d’água, muros, cercas, divisórias de canteiro, bancos, lixeiras, placas, 
postes, escadas, rampas (acessibilidade), pisos e outros; detalhes de elementos construídos em escala compatível com a 
topografia do terreno; esquemas gerais de iluminação, irrigação e drenagem, tanto externos quanto internos, harmonizados 
com os projetos especializados dessas áreas; relatório descritivo da correção do solo; planilhas de quantificação e orçamento. 

10 Memorial descritivo 

Representar uma exposição geral do projeto, descrição detalhada da obra orientando os métodos construtivos 
adotados e procedimentos a serem observados, estipulando padrões de execução e acabamento estabelecidos que devam ser 
alcançados para que se considere determinada etapa ou serviço efetivamente concluído, inclusive relação geral de arquivos 
fornecidos com sua nominação, e dos princípios em que se baseiam, com justificativa e explicações das soluções e conceitos 
apresentados junto das especificações de materiais e peças de acabamento por ambiente. Deverá apresentar especificações 
para todos os ambientes projetados em seus diferentes itens: parede, teto, piso, soleiras, peitoris, esquadrias e ferragens, 
luminárias, acessórios e equipamentos como quadro de avisos, bancos, louças, metais, bancadas entre outros. 

11 Caderno de Encargos e Especificações Técnicas 

Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, onde serão definidos detalhadamente todos os itens, materiais, 
serviços e procedimentos necessários à execução dos projetos elaborados.  

IMPORTANTE: Todos os equipamentos de ar condicionado deverão ter especificação para aquisição independente da 
especificação da obra, pois sua compra será realizada através de licitações próprias. Deste modo, a especificação de cada 
equipamento deverá conter todos os dados, informações e condições necessários para a aquisição e instalação, sem remeter ou 
vincular a qualquer outra especificação. A instalação e a montagem dos equipamentos devem ser realizadas pela construtora 
das obras civis, exceto se a montagem por mão de obra não especializada interferir nos termos da garantia e/ou assistência 
técnica.  

Todos os materiais especificados serão de primeira qualidade e preferencialmente nacionais, totalmente adequados à 
natureza da edificação. 

12 Planilhas de preços e quantidades (acompanhado de memorial de cálculo) 

Orçamento detalhado das obras incluindo todos os custos diretos e indiretos devidamente detalhados de materiais e 
equipamentos; mão de obra; encargos sociais; impostos; taxas e emolumentos; benefícios e despesas indiretas (BDI) – para 
contratos com a CAIXA verificar normativas especiais, agrupados em itens e subitens, totalizando de forma clara os custos 
parciais e totais da obra a ser executada, com utilização dos preços de serviços da tabela de custos referenciais do SINAPI. 
Todos os itens levantados que não constarem da relação de códigos do SINAPI deverão ser acompanhados das respectivas 
composições de custos, informando as fontes de consulta das composições e dos preços de serviços e insumos. Para os 
equipamentos listados na planilha deve-se apresentar no mínimo 03 (três) orçamentos. 

Nas planilhas de obra deverão conter OBRIGATORIAMENTE os itens de mobilização, desmobilização, administração 
local, montagem do canteiro de obras, manutenção/ operação do canteiro de obras, placa de obra e projeto as-built; estes itens 
não poderão ser incluídos em outros ou aglutinados. 

IMPORTANTE: Todos os equipamentos de ar condicionado deverão ter planilha de preços e quantidades independente 
da planilha da obra, pois sua aquisição será realizada através de licitações próprias. Deste modo, a planilha referente a cada 
equipamento deverá conter todos os custos, informações e serviços necessários para a aquisição e instalação, sem remeter ou 
vincular a qualquer outra planilha. 

Memória de Cálculo: é o documento no qual se demonstra o cálculo detalhado (abertos) dos quantitativos constantes 
na planilha orçamentária, referentes aos serviços de cada etapa da obra, conforme projeto básico. Exemplo: Fundação - 
Escavação de valas (comprimento x altura x largura); Alvenaria de embasamento (comprimento x altura x largura). 

13 Planilhas de composição de preços unitários (CPU) 

Devem conter a composição unitária de todos os itens constantes na Planilha de preços e quantidades. Do mesmo 
modo que o item anterior, todos os equipamentos de ar condicionado deverão ter planilha de composições independente da 
planilha da obra. As CPUs devem seguir a TCPO da PINI, e os valores devem ser referenciados nas tabelas do SINAPI. Na falta 
dos itens nestas fontes, deverão ser utilizados outros sistemas de credibilidade pública ou, no caso de preço tomado 
diretamente do mercado, devem ser apresentados levantamentos realizados junto a, no mínimo, três fornecedores. 

14 Cronograma Físico-financeiro 

Tabela demonstrativa da distribuição dos custos das diversas etapas da obra ao longo dos respectivos períodos 
necessários para sua execução com os somatórios das parcelas periódicas a serem pagas pela CONTRATANTE à Empresa de 
Arquitetura e/ou Engenharia a ser contratada para execução dos serviços. A tabela deverá ser elaborada obedecendo ao prazo 
e à lógica construtiva necessários para a execução da obra, de forma que os serviços sejam divididos em etapas. 



2 PROJETOS DE INFRAESTRUTURA e URBANISMO 

1 Estudo Topográfico 

Constitui na elaboração da planta planialtimétrica e cadastral da área de intervenção através de modelo digital com precisão 
compatível com a escala 1:2.500, através de topografia convencional, que permita a definição da geometria da rua e forneça os 
elementos topográficos necessários à elaboração dos estudos e anteprojetos que compõe esta fase. Nos locais onde a precisão 
acima prescrita não for suficiente para a definição final do traçado, em função de obras de arte especiais ou de contenção 
eventualmente necessárias, deverá ser executado o adensamento de pontos do modelo digital do terreno ao nível necessário. 

2 Estudo Geológico e hidrológico. 

2.1 Estudo Geológico 

 
Deve fornecer subsídios ao Estudo e Projeto Geotécnico para a avaliação da qualificação dos materiais a escavar e fornecer 

subsídios para os demais estudos e projetos desta etapa; 

2.2 Estudo hidrológico 

 Deverá ser elaborado o estudo da bacia na qual o objeto esta inserido com o objetivo de obter as vazões de 
contribuição para o projeto e pespectivas de diametros das galerias. 

3 Estudos Geotécnico 

Deve ser elaborado, com auxílio do Estudo Geológico e através de sondagens e ensaios, a qualificação expedita dos 
materiais a serem movimentados; 

4 Projeto Geométrico 

O Projeto Geométrico deverá apresentar todos os elementos planialtimétricos das pistas existentes e novas, das ruas 
laterais, retornos, refúgios, ciclovias e passeios projetados bem como bainhas de Paradas de ônibus. Deverão ser apresentados 
planta e perfil representando o terreno original e greide, curvas de nível, eixo de implantação estaqueado, inclinação de 
rampas, largura das pistas, ciclovias, retornos, acessos, indicando também, elementos de drenagem e obras de arte especiais. / 
Perfis longitudinais / Mapa de localização e esquema de estaqueamento / Seções típicas indicando largura e inclinações das 
pistas.  

MEMORIAL - Fazer memorial descritivo do projeto, incluindo condicionantes, concepção, parâmetros e interferências 
com equipamentos públicos. 

5 Projeto de Terraplenagem 

Perfil geotécnico / (longitudinal e transversal) Notas de serviço de Terraplenagem – vai para o memorial de 
terraplenagem / Seções transversais típicas / Localização geral dos empréstimos e de áreas de bota-fora (indicação da distância 
das mesmas à obra). 

MEMORIAL – Relatório do projeto contendo sua concepção e justificativa / Resumo dos ensaios / Cálculo de volumes 
(mapa de cubação) / Quadro de orientação de terraplenagem (distribuição dos empréstimos). 

6 Projeto de rede de Drenagem e manejo de águas servidas e de águas pluviais  

Planta geral da rua, com curvas de nível , com todas as interferencias, levantamento plantiometrico/ Projeto do 
sistema de drenagem da área de intervenção e das ligações deste com as unidades do sistema existente, quando for o caso / 
Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de interligação, planta de forma/armação das estruturas de lançamento, 
dissipadores de energia, conforme o caso) / Planta contendo layout da rede (indicando extensão e declividade do trecho e 
diâmetros dos tubos) / Perfis Longitudinais das redes PV a PV e ramais / Detalhe dos PVs, BLs, calhas de proteção de 
aterro/corte, tubos de queda, caixas de entrada, etc., Com o tipo de escoramento. 

MEMORIAL - Relatório do projeto contendo: concepção, quadro de quantidades, dirciminação de todos os serviços e 
distâncias de transporte / Justificativa das alternativas aprovadas / Planilha de cálculo de volumes (escavação e reaterro) / 
Dimensionamento da rede com estudo hidrológico. Com descrição e localização das faixas sanitárias existentes e as a serem 
implantadas 

7 Projeto de Pavimentação 

Projeto de intervenção proposto, com indicação dos tipos de pavimentos / Plantas e detalhes gráficos elucidativos com 
indicação do projeto proposto com a malha existente. / Planta de locação com estaqueamento dos eixos das ruas já 
pavimentadas e tipo de pavimentos da área de intervenção. / Seções transversais-tipo de toda área da área de intervenção. / 
Seções transversais em tangente e em curva / Esquema longitudinal da rua, contendo cota do terreno e cotas do projeto, com 
representação das soluções de pavimento adotadas ao longo da rua. / Gráfico de distribuição dos materiais e espessuras das 
camadas. Considerando a remoção e reconstrução de interferencia como cercas, muros e etc.,. 

MEMORIAL - Relatório do projeto contendo: concepção e descrição do sistema proposto, apresentando quadro resumo 
com extensão, largura e área da rua do projeto. / discriminação de todos os serviços e distâncias de transporte. 

8 Projeto de sinalização 

Planta contendo a localização e os tipos dos dispositivos de sinalização ao longo da via / Desenho dos dispositivos / 
Detalhes estruturais de montagem e fixação de elementos como pórticos e placas. Seguindo o CTB. 



MEMORIAL - Relatório do projeto contendo: quadro de quantidades, discriminação de todos os serviços / quadro 
resumo e notas de serviços contendo a localização, modelo, tipo e quantidade dos elementos de sinalização empregados. 

9 Projeto de Iluminação 

Planta localizando postes e rede de distribuição / Detalhes de luminárias / Detalhes construtivos e de interferências. 

MEMORIAL - Relatório do projeto contendo: concepção, quadro de quantidades, discriminação de todos os serviços / 
Memória de cálculo. Considerando padrão da CELESC, padronizando o projeto e memorial para aprovação da CELESC, 
condicionando pagamento dos serviços a aprovação pela mesma. 

8. ELEMENTOS DISPONÍVEIS 

Para cada projeto técnico contratado, a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento poderá disponibilizar os dados 
digitais existentes: arquivo digital dos projetos das obras existentes, quando houver; levantamentos planialmétricos existentes 
da área de intervenção, quando houver. 

Para os projetos prediais o município de Gaspar fornecerá a sondagem dos pontos determinados pela empresa 
contratada. 

9. INFORMAÇÕES GERAIS 

 O esclarecimento de quaisquer dúvidas deverá ser realizado durante o processo licitatório. 

 O técnico contratado responsabilizar-se-á pela mobilização de pessoal, material e equipamento necessários para 
levantamento de informações dos imóveis/ áreas de intervenção e certificações de dados tais como: ponto de captação de 
energia elétrica, abastecimento de água, encaminhamento e tratamento dos efluentes de esgoto, operacionalidade das 
edificações, etc., materiais e equipamentos necessários para execução dos serviços, inclusive cópias de plantas, projetos e 
documentos, serão de responsabilidade do contratado; 

Todo e qualquer custo e/ou responsabilidade por seus empregados será exclusivo da Contratada. 

São atribuições do Contratado executar todas e quaisquer correções nos Projetos, e esclarecer dúvidas da Prefeitura 
Municipal de Gaspar e/ou da Contratada das Obras; 

Todas as despesas de deslocamento, taxas, documento, pessoal (projetista e/ou assistentes), apoio técnico, 
comunicações, ou outras necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos deverão ocorrer às expensas do contratado, e ser 
previstas nos custos do serviço. 

Para o acompanhamento de todos os projetos a serem realizados, a PMG designará, do seu quadro de pessoal 
permanente, um profissional para gerenciar os projetos, ficando a empresa FORNECEDORA comprometida a prestar todas as 
informações que por ele forem solicitadas, bem como promover os ajustes e adequações que venham a ser sugeridos. 

Os diversos projetos específicos integrantes de cada projeto elencado anteriormente serão recebidos em caráter 
provisório, para verificação de sua consistência com as recomendações e especificações básicas definidas pela CONTRATANTE. 
Caso seja constatado que alguma dessas exigências não tenha sido cumprida o projeto em questão será devolvido e 
considerado não entregue. Nessa hipótese, deverá a CONTRATADA efetuar as alterações e compatibilizações necessárias no 
projeto executivo como um todo, até o integral atendimento aos requisitos básicos estabelecidos pela CONTRATANTE. 

Para os projetos de obras objeto de convênio com o Governo Federal, é de responsabilidade da contratada todos os 
ajustes necessários a aprovação do projeto e liberação do processo licitatório junto a conveniada, quantas vezes forem 
necessários. 

A CONTRATADA ficará obrigada, a qualquer tempo e hora, a prestar esclarecimentos sobre dúvidas geradas quanto à 
concepção de cada projeto específico, à incompatibilidade entre os mesmos, ou à falta de clareza em seus detalhamentos, 
implicando, inclusive, na possibilidade da exigência de revisões e/ou complementações dos projetos elaborados, a partir de 
solicitações circunstanciadas por escrito pela CONTRATANTE, sem ônus para esta. 

A FORNECEDORA deverá incluir quantas alterações forem necessárias de cada projeto executivo sem quaisquer ônus à 
PMG e não poderá justificar tais alterações como motivo de atraso quando da entrega dos mesmos. Tais alterações poderão 
ocorrer conforme as necessidades da PMG. 

A FORNECEDORA deverá fornecer qualquer tempo projetos declarados pelo contratante como projeto padrão, 
cobrando da contratante somente a emisão da ART. 

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS 

Os Projetos deverão ser apresentados atendendo às Normas da ABNT, o Roteiro para Apresentação de Projetos e às 
diretrizes desta Especificação Técnica. 

Os projetos somente serão considerados completos e aceitos MEDIANTE APRESENTAÇÃO DAS respectivas ARTs, 
corretamente preenchidas e com as taxas recolhidas. 

Todas as plantas dos Projetos de Proteção e Combate a Incêndio, deverão estar obrigatoriamente, aprovadas no 
Corpo de Bombeiros.  

Todas as pranchas de desenho deverão ter Carimbo no canto inferior direito que conterá no mínimo, as seguintes 
informações: 



• Nome e assinatura do autor do projeto e número do CREA/CAU; 
• Nome e assinatura do responsável técnico do projeto e número do CREA/CAU; 
• Nome do contratante; 
• Nome da obra a ser executada; 
• Título da folha (conteúdo); 
• Escalas utilizadas; 
• Referência do projeto (parte de outro projeto, etc.), quando houver; 
• Número da prancha; 
• Nome do desenhista; 
• Data de elaboração do projeto; 
• Aprovação, com data, nome, assinatura e número da carteira profissional do responsável; 
• Número, data e visto da Revisão quando houver; 
• Selo padronizado da PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR e Logomarca da CONTRATADA. 

Todas as pranchas de desenho deverão apresentar quadro de simbologia utilizada no projeto (elétrico, telefônico, 
paisagismo, etc) e devem ser convenientemente orientadas, com indicação do norte verdadeiro e a declinação magnética. 

Nas plantas organizadas com dados de diversas origens, devem ser citados os documentos que o identificaram. 
Deverão apresentar ainda, no canto inferior esquerdo, a configuração de penas para a plotagem dos arquivos eletrônicos, 
conforme modelo existente na PMG. 

Será fornecida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR, a respectiva numeração da planta, devendo o mesmo ser 
solicitado pelo Contratado ao fim do serviço, antes da entrega final, após ter-se definido o número e conteúdos das pranchas 
que serão entregues. 

Nas etapas intermediárias, a numeração deverá ser seqüencial e por especialidade de projeto, constando sempre a 
versão (01, 02, 03, etc.) e data de cada desenho. 

11. DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

A apresentação gráfica dos projetos deverá ser desenvolvida em software AUTOCAD, ou similar que possibilite a 
perfeita importação, entregues uma cópia em CD e duas cópias impressas e assinadas pelos responsáveis nas escalas e 
formatos previstos em normas técnicas. Todos os CDs deverão ser identificados por projeto e numerados, bem como listados 
seus conteúdos. Todas as folhas de cada especialidade de projeto deverão constituir um único arquivo e serão numeradas, 
tituladas, datadas, com identificação do autor do projeto e de acordo com o modelo do selo padrão. O tamanho das folhas deve 
seguir as normas (NBR10068/87 – folhas de desenho “lay out” e dimensões / NBR 10582 – conteúdo da folha para desenho 
técnico / NBR 13142 – dobramento de cópia) e convenções usuais referentes às folhas para representação de desenhos 
técnicos. 

Cada desenho deve ser todo executado em escala real 1:1 (uma unidade de desenho igual a uma unidade adotada no 
projeto) no “MODEL SPACE”. 

Cada folha deverá ser desenhada no “PAPER SPACE”, com margens, selos e informações fixas. Nela serão criadas 
janelas (viewport) nas quais o desenho deve ser enquadrado e ter atribuída sua escala com o “model” ativado dentro de cada 
janela. 

Com este procedimento consegue-se independência entre o “MODEL SPACE” e o “PAPER SPACE” possibilitando que a 
escala seja alterada a qualquer momento, não deixando dúvidas quanto à escala utilizada pelo projetista, já que no “MODEL 
SPACE” sempre teremos escala 1:1. 

Arquivo template, contendo layers básicos, padrões de cotas, textos e folhas; e arquivos.ctb com configuração das 
penas para impressão serão fornecidos pela PMG. 

O Memorial descritivo, Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, Planilhas de preços e quantidades, Planilhas de 
composição de preços unitários, Cronograma Físico-financeiro e demais documentos serão também apresentados em meio 
digital, compatível com Microsoft Word em sua versão 2007, e as planilhas deverão ser em programa compatível com o 
Microsoft Excel em sua versão 2007, e todas impressas em papel formato A4. 

Tanto os projetos gráficos, quanto suas memórias de cálculo, planilhas detalhadas de especificação, quantificação e 
orçamento e o cronograma físico e financeiro, deverão conter a explicitação dos responsáveis técnicos por sua elaboração e 
estar acompanhadas das respectivas anotações de responsabilidade técnica (ART) junto ao CREA/CAU local. 

A entrega dos Projetos Básicos, Executivo e Complementares deverá ser efetuada na Prefeitura Municipal de Gaspar, 
Rua Coronel Aristiliano Ramos 435, Centro – Gaspar/SC; no horário de expediente e se dará nos seguintes termos: 
 

3) Provisoriamente, mediante Termo de Recebimento Provisório assinado em até 05 (cinco) dias a partir da comunicação 
escrita da CONTRATADA e após verificação de que o projeto encontra-se de acordo com as especificações solicitadas; 
Sendo este Fiscalizado por engenheiro do quadro de servidores do municipio 
 

4) Definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo dentro de 15 (dez) dias após o aceite do engenheiro 
engenheiro do quadro de servidores do municipio sendo corrigidos todos as consideraços da contratante.  

 
Os projetos finais devem ser entregues: 02 cópias impressas de todos os documentos devidamente assinadas pelos 
responsáveis técnicos e 01 em arquivo digital. Os projetos das obras objeto de Convênio Federal somente receberão Termo de 
Recebimento Definitivo após aprovação junto a REDUR/CAIXA ou outro agente finaceiro repassador de recursos. 



12. CUSTOS 

Os itens que constam na tabela abaixo apresentam quantias estimadas necessárias e suficientes para a demanda do 
período em questão. Quaisquer eventuais exceções caberão aditivos devidamente requisitados em tempo hábil de aquisição, 
ficando a requerente, responsável pela manutenção dos saldos contratuais. 

Lote 01 

 Projetos Prediais 
item ordem 

Produto Unid 
Custo 
unitário 

Quant. 
Custo  

Estimado 
01 01 Projeto Arquitetônico  m²  2.910  
02 02 Projeto Estrutural (fundações e estrutura)   2.910  
03 03 Projeto de instalações elétricas m²  2.910  
04 04 Projeto Hidrossanitário m²  2.910  
05 05 Projeto de Climatização, Ven-tilação e Exaustão m²  3.400  
06 06 Projeto de proteção contra incêndio (PPCI) m²  11.500  
07 07 SPDA - Pára-Raios m²  7.100  
08 08 Projeto de Lógica, Rede e Telefonia m²  1.350  
09 09 Projeto de Paisagismo/Urbanização m²  1.600  
       
 Total do item  - -  

Tabelas Referenciais IPPUJ e orçamentos incluído custo ART) 
 Documentos 
  

Produto Unid 
Custo 
unitário 

Quant. 
Custo 

Estimado 
10 22 Memorial descritivo unid  15  
11 23 Caderno de encargos e especificações     unid  11  
12 24 Planilhas de preços e quantidades unid  15  
13 25 Planilhas de composição de preços unitários (CPU) unid  11  
14 26 Cronograma Físico-financeiro unid  15  
 Total do item  - -  

Tabelas Referenciais IPPUJ e orçamentos (incluído custo ART) 
 

Lote 02 
 Projetos de Infra-estrutura Urbana 

Item  ordem 
Produto Unid 

Custo 
unitário 

Quant. 
Custo 

Estimado 
01 10 Projeto de melhoria de trânsito     
02 11 Estudos Topográficos (levantamentos) km  30  
03 12 Estudos Geológicos km  20  
04 13 Estudos Geotécnicos km  20  
05 14 Estudo de transito km  30  
06 15 Projeto Geométrico km  10  
07 16 Projeto de Terraplenagem km  20  
08 17 Projeto de rede de Drenagem e águas pluviais km  50  
09 18 Projeto de Pavimentação km  50  
10 19 Projeto de Sinalização km  30  
11 20 Projeto de Iluminação KM  10  
12 21 Projeto de Contenção de Taludes e Encostas KM  10  
 Total do item  - -  

Tabelas Referenciais IPPUJ e orçamentos (incluído custo ART) 
 Documentos 

item ordem 
Produto Unid 

Custo 
unitário 

Quant. 
Custo 

Estimado 
13 22 Memorial descritivo unid  40  
14 23 Caderno de encargos e especificações     unid  50  
15 24 Planilhas de preços e quantidades unid  50  
16 25 Planilhas de composição de preços unitários (CPU) unid  50  
17 26 Cronograma Físico-financeiro unid  50  
 Total do item  - -  

Tabelas Referenciais IPPUJ e orçamentos (incluído custo ART) 
 

As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta das dotações orçamentárias vigente para 2015.  

Justificamos que a contratação deverá ser realizada por empreitada por preço unitário visando garantir gerência e 
controle dos projetos contratados com um todo. 

 
Forma de aquisição/execução Parcelada 
Forma de pagamento 15 dias após a entrega 

13. O PRAZO DOS SERVIÇOS 

Os serviços previstos para execução dos projetos deverão ser concluídos nos prazos máximos especificados na tabela 
abaixo, contados da data da assinatura do contrato, salvo os casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou 
imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições do contrato, reconhecido pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

 Especificações Prazo Máximo 



1 Projetos Prediais 45 dias 

2 Projetos de infraestrutura Urbana 60 dias 

Os projetos poderão ser contratados simultaneamente de acordo com a necessidade da contratante, não interferindo 
no prazo de entrega de cada projeto específico. 

14. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O desenvolvimento das atividades ocorrerá de acordo com a necessidade de cada secretaria (podendo ocorrer 
simultaneamente) respeitando um prazo máximo de 12 (doze) meses para a entrega e pagamento de todos os serviços. O 
pagamento de cada projeto será feito separadamente em parcela única de acordo com o prazo especificado no item 13. 

15. SUPERVISÃO 

A realização dos serviços será supervisionada pela Secretaria Contratante bem como pela Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento que poderão propor sugestões durante a elaboração dos projetos. 

16. DA REVISÃO DE PROJETO  

Havendo necessidade de revisão a CONTRATADA deverá, como condição para a assinatura do contrato, garantir após 
a entrega final, a realização de quantas revisões de projeto forem necessarias  sem ônus para a CONTRATATANTE. 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Não será permitida a subcontratação dos serviços de estrutura, arquitetura e pavimentação, pois trata-se do objeto 
principal desta licitação o que torna inviável tecnicamente a execução da mesma por terceiros. 



ANEXO VI 

 

Concorrência Nº 210/2014 
 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

MODELO: 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
(Planilha de Orçamento de Preços) 

 
Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Cidade/UF:  CEP:  

Telefone(s):  FAX:  

e-mail:  

 

Grupo Descrição Unidade Qtde 
Unit 

Máximo Total Máximo 

         

  Projeto Arquitetônico M² 2.910 23,08 67.162,80 

  Projeto Estrutural M² 2.910 8,28 24.094,80 

  Projeto de Instalações Elétricas M² 2.910 3,80 11.058,00 

  Projeto Hidrossanitário M² 2.910 4,61 13.415,10 

  Projeto de Climatização, Ventilação e Exaustão M² 3.400 3,80 12.920,00 

1 Projeto de Proteção Contra Incêndio (PPCI) M² 11.500 2,39 27.485,00 

  Projeto (SPDA - Pára-Raios) M² 7.100 2,18 15.478,00 

  Projeto de Lógica, Rede e Telefonia M² 1.350 2,60 3.510,00 

  Projeto de Paisagismo/Urbanização M² 1.600 3,76 6.016,00 

  Memorial Descritivo Und 15 692,33 10.384,95 

  Caderno de Encargos e Especificações Und 11 763,79 8.401,69 

  Planilhas de Preços e Quantidades Und 15 1.407,77 21.116,55 

  Panilhas de Composição de Preços Unitários (CPU) Und 11 816,29 8.979,19 

  Cronograma Físico-Financeiro Und 15 542,33 8.134,95 

  Total Grupo 1       238.157,03 

  Estudos Topográficos Km 30 4.657,49 139.724,70 

  Estudos Geológicos Km 20 1.513,90 30.278,00 

  Estudos Geotécnicos Km 20 4.885,97 97.719,40 

  Estudo de Trânsito Km 30 4.375,00 131.250,00 

  Projeto Geométrico Km 10 1.518,58 15.185,80 

  Projeto de Terraplenagem Km 20 1.305,22 26.104,40 

  Projeto de Rede Drenagem e Águas Pluviais Km 50 1.555,99 77.799,50 

2 Projeto de Pavimentação Km 50 853,55 42.677,50 

  Projeto de Sinalização Km 30 675,47 20.264,10 

  Projeto de Iluminação Km 10 1.967,72 19.677,20 

  Projeto de Contenção de Taludes e Encostas Km 10 1.700,42 17.004,20 

  Memorial Descritivo Und 40 692,33 27.693,20 

  Caderno de Encargos e Especificações Und 50 763,79 38.189,50 

  Planilhas de Preços e Quantidades Und 50 1.407,77 70.388,50 

  Panilhas de Composição de Preços Unitários (CPU) Und 50 816,29 40.814,50 

  Cronograma Físico-Financeiro Und 50 542,33 27.116,50 

  Total Grupo 2       821.887,00 

 



 
Dados para Depósito Bancário: 

Banco: 
 

Agência:  Dígito:  
Conta:  Dígito:  

 
Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato: 

Nome: 
CPF e RG: 
 
O PRAZO DE VALIDADE DA PRESENTE PROPOSTA É DE 60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR DA ASSINATURA. 
 

LOCAL, xx DE xxxxxxxx DE 2014. 
*(A data da proposta deverá ser a data marcada para o recebimento dos envelopes) 

 
_____________________________________________ 

Carimbo da licitante e assinatura do responsável legal



ANEXO VII 

 

Concorrência Nº 210/2014 
 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

MINUTA DE CONTRATO: 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

CONTRATO Nº SAF-____/2014 
Concorrência nº 210/2014 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA DESTINADOS À 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS, EXECUTIVOS OU 
COMPLEMENTARES PARA OBRAS PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE GASPAR, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE GASPAR E A EMPRESA ___________________. 

 
O MUNICÍPIO DE GASPAR, Estado de Santa Catarina, com sede na 

Rua Coronel Aristiliano Ramos, 435, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.244/0001-02, neste ato representado 
por seu Prefeito, senhor PEDRO CELSO ZUCHI, que este subscreve, daqui para frente denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa ________, com sede na cidade de _________, Estado de _________, na Rua 
________, nº ____ - Bairro ____, inscrita no CNPJ sob o nº ______, neste ato representada pelo(a) Sr(a). _______, 
portador(a) do CPF nº_______, que também subscreve, doravante denominada de CONTRATADA, devidamente 
autorizado nos autos do Processo de Licitação - Concorrência nº 210/2014, têm entre si justo e contratado o que 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O contrato tem por objeto a contratação de empresas especializadas na prestação de serviços técnicos de 
engenharia e/ou arquitetura destinados à elaboração de projetos básicos, executivos e complementares para obras 
públicas do município de Gaspar, visando atender às necessidades do Município, conforme especificações e demais 
elementos técnicos constantes no Projeto Básico e no Edital e seus anexos. 
1.1.1 Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital de Concorrência nº 210/2014 com 
seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1 A obra será realizada de forma Indireta, sob o regime de Empreitada por preço unitário. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas, obriga-se a: 
4.1.1 Providenciar junto ao Conselhor Regional competente as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s 
referente a elaboração de cada projeto solicitado, nos termos da Lei nº 6.496, de 1977; 
4.1.2 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los de forma eficiente, 
cumprindo rigorosamente as disposições do Projeto Básico e as determinações da fiscalização, atendendo com 
presteza e sempre considerando as informações repassadas pela Secretaria Requerente. 
4.1.3 Atentar para todas as disposições e especificações constantes no Projeto Básico. 
4.1.4 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou Ordem de Serviço. 
4.1.5 Refazer, às suas expensas, os projetos confeccionados em desacordo com as normas técnicas, que contenham 
erros, ou que não estejam de acordo com o estabelecido na Ordem de Serviço, Memorial Descritivo ou no Projeto 
Básico no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de recebimento da Notificação. 
4.1.6 Comunicar formalmente ao Fiscal do contrato, as inconsistências ou contradições verificadas na Ordem de 
Serviço ou Memorial Descritivo, bem como as soluções para as mesmas, conforme o caso. 



4.1.7 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, a todas as informações, metodologias e técnicas utilizadas para 
confeccção dos projetos, garantindo ainda acesso ao responsável pela elaboração dos mesmos, caso a 
CONTRATANTE julgue necessário. 
4.1.8 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo executado de 
acordo com a boa técnica ou que não seja a solução adequada para satisfazer o interesse público. 
4.1.9 Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
4.1.10 Responder pelo pagamento da ART’s, dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem 
como pelos registros, seguros e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 
4.1.11 Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade, devendo efetuar 
os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 
4.1.12 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 
for, a fim de prever as intervenções necessárias ou evitá-las, conforme o caso. 
4.1.13 Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos; 
4.1.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Administração; 
4.1.15 Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades estabelecidas no 
contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços; 
4.1.16 Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 
assumindo o ônus decorrente; 
4.1.17 Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados quando 
da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer o 
resultado final almeijado; 
4.1.18 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou 
neste contrato; 
4.1.19 Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação e 
qualificação no certame licitatório; 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1 Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
5.1.2 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n° 
8.666/93; 
5.1.3 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção na 
execução do Contrato; 
5.1.4 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
5.1.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
5.1.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
5.1.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
5.1.8 Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas ambientais 
vigentes; 
5.1.9 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com 
as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 
5.1.10 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1 É vedada a subcontratação para confecção de projetos de estruturais, arquitetonicos e de pavimentação. 
6.2 A subcontratação sem a prévia anuência da CONTRATANTE ensejará na rescisão do Contrato, sem prejuízo 
das sansões previstas no Edital, no Contrato e na Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 



7.1 A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas 
determinadas na Lei n° 8.666/ 1993, conforme detalhado no Projeto Básico. 
7.1.1 O representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica 
necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços. 
7.2 O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 
responsabilidade da Contratada e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 
7.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, prestados 
em desacordo com o Edital e seus Anexos e com o contrato. 
7.4 As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE encarregado da 
fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, 
justificadas por escrito. 
7.5 As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Projeto Básico, serão 
resolvidas pela Fiscalização. 
7.6 Todos os trabalhos deverão ser executados por equipe qualificada, devendo a CONTRATADA estar ciente das 
normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada um dos serviços constantes no Projeto Básico. 
7.7 A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se 
admitindo modificações sem prévia consulta e concordância do Município. 
 
CLÁUSULA OIOTAVA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1 Para cada Ordem de Serviço, observada as disposições do Anexo V – Projeto Básico, em especial item 11, será 
o projeto recebido: 
 

1) Provisoriamente, mediante Termo de Recebimento Provisório assinado em até 05 (cinco) dias a partir da 
comunicação escrita da CONTRATADA e após verificação de que o projeto encontra-se de acordo com as 
especificações solicitadas; Sendo este Fiscalizado por engenheiro do quadro de servidores do municipio 

2) Definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo dentro de 15 (dez) dias após o aceite do 
engenheiro engenheiro do quadro de servidores do municipio sendo corrigidos todos as consideraços da 
CONTRATANTE.  

 
8.2 O recebimento definitivo do projeto não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades (civil e penal) assumidas em razão do contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406/2002). 
 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA 
9.1 Será exigida a prestação de garantia pela CONTRATADA, no percentual de 5% (por cento) do valor total do 
contrato, a ser comprovada no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data da assinatura do contrato, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. 
9.2 A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; ou 
b) Seguro-garantia; ou 
c) Fiança bancária. 
9.2.1 Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente decorrentes 
da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou 
sociais. 
9.2.2 Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que 
se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida, para a assinatura do 
contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor referido no citado dispositivo legal e 
o valor da correspondente proposta. 
9.3 No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em Conta indicada pela CONTRATANTE, 
mediante depósito identificado a crédito da CONTRATANTE. 
9.4 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
9.5 A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a vigência 
do contrato. 
9.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 



9.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou 
renovada nas mesmas condições. 
9.8 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para compensação de 
prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder à 
respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 
9.9 Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da 
CONTRATADA, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à CONTRATANTE. 
9.9.1 A garantia prestada pela licitante vencedora será restituída ou liberada em até 60 (sessenta) dias após o 
recebimento definitivo do serviço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO, RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO PAGAMENTO 
10.1 Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. 
10.1.1 O preço do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, tendo como data base para cálculo do indice a data limite para apresentação da proposta. 
10.1.2 Para fins de reajuste sera considerado o Índice Nacional de Custo da Construção por Estágios – 
Disponibilidade Interna – INCC por Estágios-DI, calculado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, coluna 68A no 
período, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 

R = I ÷ Io - 1 x 100; onde: 
 
I = INCC por Estágios-DI Col. 68A do mês do reajuste; 
Io = INCC por Estágios-DI Col. 68A da data limite para apresentação da proposta. 
 
 

10.2 Recursos para pagamento/Dotações Orçamento vigente para o exercício 2015. 
 

10.3 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes procedimentos: 
10.3.1 A Nota Fiscal, somente será emitida, após o recebimento definitivo do projeto pela fiscalização. 
10.3.2 Juntamente com a Nota Fiscal a CONTRATADA deverá encaminhar a comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, apresentando os seguintes documentos: 
a) Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão Quanto à Dívida Ativa da União - 
Conjunta; com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias quando não constar expressamente no 
corpo da Certidão o seu prazo de validade. 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, 
quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade. 
c) Certidão Negativa Municipal, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade.   
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando a situação 
regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei. 
e) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social - INSS, demonstrando situação regular no  cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias, 
quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade.  
 
100.4 Havendo alguma restrição na regularidade fiscal da CONTRATADA, a Nota Fiscal não será quitada, 
enquanto não for regularizada a pendência, sendo a mesma devolvida à CONTRATADA. 
10.5 O pagamento será efetuado após medição, em até 15 (quinze) dias, através de depósito na conta corrente da 
CONTRATADA, acompanhada: 
- Nota Fiscal juntamente com a documentação suporte, devidamente datada e assinada por responsável da 
Secretaria requerente; 
- Declaração de recbimento definitivo do projeto; 
- da respectiva ART do projeto; 
10.5.1 A CONTRATADA é obrigada a cumprir o estabelecido no art. 31, parágrafo 1º, da lei federal 8.212, de 24 
de julho de 1991 (retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e o seu 
recolhimento), salvo isenções previstas em lei. 
10.5.2 A Contratada deverá emitir Nota Fiscal/Fatura no valor expresso na Ordem de Serviço. 



10.5.3 A aprovação da Nota Fiscal/Fatura fica condicionada à apresentação de toda a documentação suporte 
exigida e a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços 
efetivamente executados. 
10.6 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
10.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da 
Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive 
quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991, salvo isenções previstas em lei. 
10.7.1 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 
Complementar nº 116/2003, e legislação municipal aplicável. 
10.8 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 
10.9 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
10.10 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
10.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido será atualizado monetariamente nos termos do art. 117 da Constituição Estadual de 
SC, acrescido da multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, pro rata die. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
11.1 Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
11.1.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os CONTRATANTEs poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento). 
11.1.2 O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor orig inal atualizado do 
contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, 
os limites de alteração acima estabelecidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 O atraso injustificado na execução das Ordens de Serviços sujeitará a CONTRATADA, após regular processo 
administrativo, à penalidade de: 
a) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da Ordem de Serviço, 
até o limite de 20 (vinte) dias. 
12.1.1 A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e 
aplique as outras sanções cabíveis. 
12.2 A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital, 
no Projeto Básico e no contrato, sujeitará a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 
objeto da contratação; 
b) Multa recisória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Gaspar pelo prazo de até dois anos; 
c.1) Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme 

Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 

3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 
12.2.1 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima 
estabelecidas. 
12.2.2 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 



12.3 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de 
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente 
desta licitação: 
12.3.1 tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
tributos; 
12.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
12.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa e cobrados judicialmente. 
12.6.1 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município. 
12.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
13.1 São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993:  
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  
III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do 
serviço, nos prazos estipulados;  
IV. o atraso injustificado na execução dos serviço;  
V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;  
VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores;  
VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993;  
IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  
X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  
XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução do Contrato;  
XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o Contrato;  
XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;  
XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até 
que seja normalizada a situação;  
XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de serviços, 
fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de 
cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;  
XVI. A não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos contratuais;  
XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato;  



XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis.  
13.2 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.  
13.3 A rescisão deste Contrato poderá ser:  
13.3.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 
XVIII desta cláusula;  
13.3.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 
Administração; 
13.3.3 judicial, nos termos da legislação. 
13.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente.  
13.5 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a:  
13.5.1 devolução da garantia; 
13.5.2 pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
13.6 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, para 
ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção 
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento.  
13.7 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
13.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.7.3 Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – REPARAÇÕES 
14.1 A rescisão de que trata a cláusula décima terceira poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Contrato e na legislação vigente: 
14.1.1 Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do 
Município; 
14.1.2 Execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município, e dos valores das multas e indenizações a 
ela devidos; 
14.1.3 Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao Município. 
14.2 A aplicação das medidas previstas nos itens 14.1.1 fica a critério do Município, que poderá dar continuidade 
ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.3 É permitido ao Município, no caso de concordata da CONTRATADA, manter o contrato, podendo assumir o 
controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS PRAZOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
15.1 O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, a partir da assinatura do mesmo, podendo ser 
prorrogado, nos termos da legislação vigente. 
15.2 O Município emitirá as Ordens de Serviços, conforme a sua necessidade. 
15.3 O prazo de conclusão e entrega dos projetos, após o recebimento da ordem de Serviço será de: 
15.3.1 Projetos prediais – 45 (quarenta e cinco) dias; e 
15.3.2 Projetos de infra-estrutura – 60 (sessenta) dias.  
15.4 O prazo de conclusão/entrega dos serviços será fixo e improrrogável, salvo motivo previsto em lei, 
comunicado pela CONTRATADA, por escrito, ao fiscal responsável, antes do vencimento do prazo. Autorizado e 
oficializado por escrito pelo engenheiro do Município e Secretaria responsável, o prazo será prorrogado, dentro dos 
limites permitidos pela lei 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO 
16.1 As partes CONTRATANTEs dão ao presente Contrato o valor global de R$ _____________(....), para todos 
os legais e jurídicos efeitos. 
16.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto contratado. 



 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 Aplicam-se à este Contrato as disposições da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores modificações, que 
regulamentam as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. 
17.2 Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e seus anexos. 
17.3 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 10.406/2002, Lei Federal nº 8.078/1990, na 
Lei Complementar Federal nº 123/2006, na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal 6.496/77, Lei Federal 5.194/66, 
Lei Federal n°12.378/2010, nas Normas da ABNT, Resoluções do CONFEA, CREA e CAU, e nos demais 
regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 
   
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
18.1 Elegem as partes CONTRATANTEs o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas. 

Prefeitura de Gaspar (SC),  em   .... de ..... de 2014. 
(razão social) 

CONTRATADA 
(prefeito) 

CONTRATANTE 
Testemunhas: 

 
__________________________                                             __________________________ 

 


